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Estudo Técnico Preliminar 134/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23533.041647/2023-73

2. Objeto

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à  AQUISIÇÃO DE SANEANTES, ANTISSÉPTICOS E INSUMOS
devido aPARA PROCESSAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE (CME) com fornecimento em regime de comodato 

importância dos insumos para o funcionamento do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH/UFC-Ebserh).

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)

O Decreto n° 11.462/20223, que regulamentou o Sistema de Registro de Preços (SRP) no âmbito da Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), o qual foi internalizado pela EBSERH, informa no  art. 3º as seguintes
possibilidades de utilização do Sistema de Registro de Preços:

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho
ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive
nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra
nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

Devido a natureza dos itens que são objeto dessa licitação, tanto o inciso I quanto o II podem ser utilizados para justificar a
utilização do SRP. Materiais como saneantes, antissépticos e outros insumos para processamento de produtos para saúde
possuem necessidade de  contratações permanentes ou frequentes, diante da importância de seu uso nos serviços de
esterilização, desinfecção e assepsia do Complexo. 

Também é conveniente a aquisição desses bens com previsão de entregas  parceladas devido à incerteza da disponibilidade
orçamentária necessária à contratação desses itens, bem como  aos desafios logísticos impostos à esta instituição, tais como
capacidade de estocagem, estratégia de abastecimento e capacidade de controle de itens.  Dessa forma, não seria necessário
aumentar a capacidade de estocagem ou modificação dos tempos de ressuprimentos, e ainda seria utilizado uma estratégia de
fornecimento do tipo just-in-time.

Portanto, alinhado à norma apresentada e ao contexto dessa contratação, sugere-se que o certame seja realizado na modalidade
pregão na forma eletrônica, utilizando o Sistema de Registro de Preços (SRP), uma vez que os quantitativos definidos foram
meramente estimados pela área técnica.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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1.  

2.  

3.  

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar Atas de Registro de Preços (ARP) com validade de 01 (um) ano, que
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da manutenção do preço registrado.   Após a
convocação, a empresa deverá assinar a ata de registro de preços em até 03 (três) dias úteis.

A partir de negociação entre as partes, poderá ocorrer a recomposição integral dos quantitativos registrados originalmente na Ata
ou apenas a quantidade remanescente dos quantitativos registrados. Se uma mesma ARP possuir mais de um item registrado, a
prorrogação e a recomposição dos quantitativos poderá contemplar uma parte ou a totalidade dos itens registrados, observando-se
de qualquer modo, a anuência do fornecedor.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no Decreto n.
º11.462/2023;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto no Decreto n.º11.462/2023.

Os preços registrados poderão ser reajustados, desde que o interregno mínimo de um ano da data limite para apresentação da
proposta seja respeitado, de acordo com o § 1º do art. 172, do RLCE 2.0. O índice utilizado para os casos de reajuste em sentido
estrito do preço registrado será o IPCA.

As unidades contratantes emitirão notas de empenho para formalizar cada pedido ou ordem de fornecimento decorrente da ata de
registro de preços.

 

TERMO DE CONTRATO

Além da assinatura da ata de registro de preços, o licitante vencedor, a critério do CH-UFC, poderá ser convocado para assinar
contrato de fornecimento contínuo dos itens ou grupos que lhe foram adjudicados em até 90 (noventa) dias corridos após a
homologação do item. Após a convocação, a empresa deverá assinar o termo de contrato em até 3 (três) dias úteis.

A convocação da empresa vencedora de itens ou grupos, para assinatura de termo de contrato, após o prazo de 90 (noventa) dias,
depende da concordância da futura contratada.

O contrato que venha a ser celebrado, terá duração de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período até o limite de
60 (sessenta) meses. O contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e sejam observados os seguintes requisitos:

I - O fornecimento tenha sido prestado regularmente;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que o fornecimento
tenha sido prestado regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
fornecimento;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

V - Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;

VI - Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. A referida prorrogação se
dará por meio de aditivo contratual firmado pelas partes após a devida instrução processual e verificação dos
aspectos acima elencados.

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ocorrer por meio de:

I - Reajuste em sentido estrito;

II - Repactuação;
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III - Revisão.

O reajuste em sentido estrito será concedido por termo de apostilamento e a revisão será formalizada por termo aditivo. O
reajuste em sentido estrito pode ser concedido de ofício. O reajuste deverá observar o interregno mínimo de um ano da data
limite para apresentação da proposta. O índice utilizado para os casos de reajuste em sentido estrito será o IPCA.

Caso ocorra assinatura de termo de contrato, será exigida a garantia da contratação conforme disposto no artigo 70 da Lei nº
13.303/2016 e artigo 144 do RLCE 2.0.

 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE (Retirados do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis)

A inserção de critérios de sustentabilidade nas contratações públicas é uma prática fundamental para garantir que os processos de
aquisição de bens e serviços contribuam não apenas para o atendimento das necessidades operacionais das instituições públicas,
mas também para o desenvolvimento sustentável.

Baseando-se no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, essa abordagem fortalece a responsabilidade socioambiental da
administração pública e reflete o compromisso com a preservação dos recursos naturais, promovendo a eficiência no uso de
recursos, a responsabilidade social e a inovação. Ao adotar tais critérios, a administração pública não apenas cumpre seu dever
legal e moral, mas também contribui para a construção de uma sociedade mais justa, equitativa e sustentável.

Desta forma, a  empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar, quando apresentação da proposta, deverá
enviar Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, de acordo com a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014,
da ANVISA, bem como a Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente e o documento comprobatório da notificação/registro
do produto na ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.

Também, sempre que possível, deve ser dado o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal
(Decreto nº 8.538/2015).

Ainda conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, incluir critérios de Gestão e Fiscalização do Contrato e Gestão de
Resíduos como parte da sustentabilidade em contratos públicos é um ponto essencial para garantir que esses contratos não apenas
cumpram com os requisitos legais, mas também promovam práticas que minimizem os impactos ambientais e maximizem a
responsabilidade social.

Desta forma, esta contratação definirá uma equipe para coordenar as atividades de fiscalização e a tomada de providências para
garantir o cumprimento das obrigações contratuais, incluindo os aspectos de sustentabilidade. Também se compromete em seguir
as orientações do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do CH-UFC para correta destinação e
minimização dos resíduos gerados ao longo do contrato.

 

DA NECESSIDADE DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO

A solicitação dos equipamentos "leitor de testes de monitoramento de limpeza por ATP por bioluminescência" (Grupo 1) e
"incubadora auto-readers para leitura, incubação, detecção e leitura do crescimento bacteriano de fluorescência no interior da
ampola do indicador biológico" (Grupo 2) em regime de comodato se justifica por diversos fatores que convergem para a
otimização dos processos de esterilização e controle de infecções no Complexo Hospitalar da UFC.

A garantia da qualidade e segurança dos processos de limpeza, desinfecção e esterilização são cruciais para o controle de
infecções hospitalares, impactando diretamente na segurança dos pacientes. A utilização de equipamentos modernos e eficientes
é fundamental para assegurar a confiabilidade desses processos. O regime de comodato garante a atualização tecnológica
constante, visto que o fornecedor se responsabiliza pela substituição periódica dos equipamentos, eliminando a necessidade de
novos processos licitatórios e garantindo o acesso às tecnologias mais avançadas sem grandes investimentos.

Além da atualização, o comodato transfere ao fornecedor a responsabilidade pela manutenção corretiva e preventiva dos
equipamentos. Essa medida reduz os custos do Complexo Hospitalar com reparos e minimiza o tempo de inatividade dos
equipamentos devido a falhas, garantindo a continuidade dos processos de esterilização sem interrupções.

Outro ponto crucial é a compatibilidade entre os equipamentos e os insumos utilizados nos processos de monitoramento e
esterilização. A utilização de equipamentos e insumos de diferentes fornecedores pode resultar em incompatibilidades que
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comprometem a precisão dos resultados e a eficiência do processo como um todo. A inclusão dos equipamentos em comodato,
juntamente com os dispositivos e suportes específicos para os testes de ATP e as incubadoras de indicadores biológicos, garante a
integração e o bom funcionamento do sistema, mitigando o risco de falhas por incompatibilidade.

O fornecedor, por meio do contrato de comodato, responsabiliza-se pela instalação, validação da instalação, fornecimento de
insumos, acessórios e equipamentos periféricos para testes e manutenção, além da realização de treinamentos, calibração e
substituição dos equipamentos quando necessário.

Portanto, a aquisição dos equipamentos em regime de comodato se apresenta como uma solução técnica e economicamente
vantajosa, otimizando os recursos do Complexo Hospitalar e contribuindo para a melhoria contínua dos processos de
esterilização e controle de infecções.

 

PROPOSTA E CATÁLOGO

No contexto da aquisição de produtos para a saúde, onde a precisão nas especificações é de extrema importância para garantir a
segurança e a eficácia dos produtos, a transparência nas informações fornecidas é fundamental. Por essa razão, é essencial que o
licitante forneça propostas claras, objetivas e em plena conformidade com os valores ofertados.

Além disso, é imprescindível que as propostas sejam acompanhadas de catálogo, fichas técnicas e/ou outros documentos
similares que apresentem as especificações do produto ofertado. Esses documentos são essenciais para garantir que o produto
atenda a todas as exigências técnicas estabelecidas, evitando a aquisição de itens de qualidade inferior ou não compatíveis com o
uso previsto.

 

AMOSTRAS

A Norma Operacional - SEI nº 4/2023/DAI-EBSERH, que disciplina a exigência e avaliação de amostras, informa no art. 3° que
a exigência de amostra deverá ser justificada. Ainda nesse sentido, o art.6 informa que:

Art. 6º Nos casos em que for previsto em Termo de Referência o procedimento de avaliação de
amostras, sua realização deve constar como obrigatória para aprovação do item.

Parágrafo único. O procedimento previsto somente deixará de ser executado nas situações objetivamente
descritas e justificadas no instrumento convocatório, respeitando-se, sempre, a isonomia entre os
interessados.

Diante do exposto, a solicitação de amostras é uma ferramenta legítima e  será exigida neste certame com forma de reduzir a
probabilidade de as empresas participantes enviarem produtos que não possuam aderência aos critérios de qualidade exigidos e
definidos na descrição dos itens.  Isso é especialmente importante no setor da saúde, onde a confiabilidade e a segurança dos
produtos têm um impacto direto na eficiência dos procedimentos e no bem-estar dos pacientes.

Contudo, caso a marca/modelo do produto ofertado pela empresa classificada possuir histórico de utilização no CH-UFC e não
existir notificações quanto a desvio de qualidade, a exigência de envio de amostra poderá ser dispensada pela equipe de
planejamento da contratação.

4. Descrição da necessidade

O CH-UFC assinou contrato com a Secretaria de Saúde do Município de Fortaleza (SMS) com a finalidade de prestar serviços de
saúde para população deste município, como pode ser conferido no Processo SEI n° 23533.011390/2023-25. Os procedimentos
contratualizados com o gestor local do SUS, como cirurgias, exames e  internações, exigem a utilização de vários insumos
hospitalares, dentre estes saneantes, antissépticos e outros materiais para esterilização, os quais são objeto desse processo.

Esses materiais são utilizados pela Central de Processamento de Materiais Esterilizados (CME) do CH-UFC/Ebserh com a 
finalidade de garantir que todos os instrumentos e materiais utilizados em procedimentos médicos estejam devidamente limpos,
desinfetados e esterilizados, além de assegurar a inspeção e seleção quanto a integridade, funcionalidade e acondicionamento nas
embalagens adequadas, até a distribuição desses produtos às unidades.  A aquisição desses insumos não é apenas uma
necessidade, mas uma prioridade que impacta diretamente em três pilares fundamentais: segurança do paciente, eficácia dos
procedimentos e conformidade com normas regulamentadoras.
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A falta de insumos adequados compromete a capacidade de garantir a esterilização completa dos instrumentos, expondo os
pacientes ao risco de infecções graves que podem prolongar o tempo de internação, aumentar os custos hospitalares e, em casos
extremos, levar à morte. Produtos como os são essenciais para monitorar a eficácia dosindicadores biológicos e químicos 
processos de esterilização, assegurando que os instrumentos estejam realmente livres de microrganismos patogênicos antes de
serem reutilizados.

A eficácia da esterilização depende diretamente da qualidade e disponibilidade dos insumos utilizados. Por exemplo, o 
 é fundamental na remoção de matéria orgânica antes da esterilização, garantindo que os agentesdetergente enzimático

esterilizantes tenham acesso direto às superfícies dos instrumentos.  e  sãoÁcido peracético saneantes hospitalares
imprescindíveis na desinfecção de superfícies e instrumentos, especialmente aqueles que não podem ser submetidos ao calor
elevado das autoclaves. Sem esses materiais, o risco de falhas no processo aumenta, comprometendo todo o ciclo de esterilização
e, por conseguinte, a segurança dos procedimentos médicos realizados no hospital.

O uso de embalagens como o  e  assegura que os materiais esterilizados sejam mantidos emTyvek bobinas para esterilização
condições assépticas até o momento de sua utilização. A ausência de insumos de qualidade pode resultar na violação de normas,
acarretando em sanções legais, além de colocar em risco a acreditação do hospital junto a órgãos reguladores e entidades
certificadoras.

Desse modo, este estudo tem como objeto a aquisição de  SANEANTES, ANTISSÉPTICOS E INSUMOS PARA
  em substituição ao Processo SEI nº  23533.044765/2022-PROCESSAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE (CME)

52. São itens regularmente adquiridos e que compõem o elenco de itens padronizados no CH-UFC/Ebserh.

Portanto, a aquisição contínua e planejada desses materiais é de extrema importância para manter a eficiência dos serviços de
esterilização,  desinfecção e assepsia do Complexo. A  carência desses insumos pode levar a uma série de consequências
negativas, incluindo aumento das taxas de infecção hospitalar e  suspensão de cirurgias e de outros procedimentos médicos,
atrasando o tratamento de pacientes e sobrecarregando o sistema de saúde,  além de comprometer as atividades acadêmicas e
científicas, prejudicando a formação de futuros profissionais de saúde e a produção de novos conhecimentos científicos.

À medida que as Gerências Administrativa e Assistencial buscam implementar e melhorar o atendimento e atenção ao paciente,
ressaltamos a relevância desses insumos para a conquista dos objetivos traçados pela Gestão, cuja aquisição resultará em um
trabalho bem feito e maior satisfação por parte dos pacientes e funcionários do CH-UFC/Ebserh. 

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques
/UPDE - CH-UFC/EBSERH

Gisele Maria Barroso Barbosa Monte

6. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi formulado considerando experiências vivenciadas em processos licitatórios passados do CH-
UFC, bem como a realização da pesquisa mercadológica necessária para identificar os preços referenciais dos itens, conforme
declarado no Processo SEI nº 23533.010860/2024-14 e seus anexos, sempre levando em consideração as características dos
materiais que serão solicitados.

A descrição dos itens a serem contratados está apresentada no Tópico 7 - Descrição da solução como um todo.

Inicialmente, foi realizada uma busca na tela de pesquisa textual por editais, por meio do link http://comprasnet.gov.br
/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_texto.asp, com a finalidade de demonstrar como órgãos ou entidades da  administração
pública adquirem os materiais similares ao objeto em tela.

No campo "Texto/Termos a serem pesquisados" foi inserido o termo "saneantes, antissépticos e cme", no período de 2022 a
2024. A consulta retornou pelo menos 10 resultados, demonstrados no anexo Documento de Suporte para ETP - Parte 1 (SEI nº
43238936).

A partir das informações retornadas nessa consulta foi possível verificar o seguinte cenário de mercado: as instituições, em
especial entidades públicas, contratam os materiais em análise de forma semelhante à proposta neste estudo técnico, ou seja,
mediante pregão eletrônico via sistema de registro de preços, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas.
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De forma complementar, também foram utilizados os dados do Sistema Master, uma ferramenta interna de gestão de
estoques, com o objetivo de identificar o histórico de sucesso de aquisição desses itens dentro do CH-UFC. Por meio da tela
"TO462 - Consulta Licitação P/ Materiais", e utilizando o código master de cada item, foram identificados os pregões anteriores
mais recentes em que esses itens foram homologados. 

Os dados obtidos estão disponíveis no anexo Documento de Suporte para ETP - Parte 2 (SEI nº 43239013) e demonstram que
todos os itens já deram entrada no estoque do Complexo por meio de processo de pregão. Portanto, para análise dos pregões
anteriores, serão considerados os dois últimos processos de aquisição de cada item. Assim, são objeto desse estudo os seguintes
processos:

Pregão 54/2022: Processo SEI nº 23533.040497/2021-19
Pregão 85/2022: Processo SEI nº 23533.016980/2022-63
Pregão 106/2022: Processo SEI nº 23533.029926/2022-88
Pregão 55/2023: Processo SEI nº 23533.044765/2022-52
Pregão 103/2023: Processo SEI  nº 23533.019076/2023-91
Pregão 10/2024: Processo SEI  nº 23533.041612/2023-34
Pregão 45/2024: Processo SEI nº 23533.007203/2024-90

A compilação dos dados coletados está disponível no "Anexo I - Análise Pregões Anteriores" e traz a análise do comportamento
dos itens nesses processos. Foi possível identificar que todos os itens foram adquiridos por pregão, na forma eletrônica, para
Sistema de Registro de Preços (SRP) cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço com validade de 12 (doze) meses.  

Apesar de alguns grupos/itens terem sido cancelados ou desertos em algum momento, pode-se verificar que todos os itens já
foram homologados e já registraram entrada nos estoques do Complexo. Isso demonstra que houve competitividade para todos os
itens do processo, inclusive para os itens fracassados. Portanto, conclui-se que o pregão eletrônico aliado ao sistema de registro
de preços ainda se mostra uma solução viável para o Complexo Hospitalar da UFC.

Essa modalidade de aquisição permite maior flexibilidade, otimização de custos, atração de mais fornecedores e a garantia de um
fornecimento contínuo e seguro de saneantes, antissépticos e demais insumos. Ao adotar o SRP, o hospital poderá atender suas
demandas de forma mais eficiente, com controle de qualidade, agilidade e uma gestão de estoques mais equilibrada, garantindo
que a Central de Processamento de Materiais Esterilizados (CME) continue a operar com excelência no atendimento à população,
sem comprometer a qualidade e segurança dos insumos adquiridos.

Além do mais, essa modalidade de aquisição, como fundamentado acima, é amplamente adotada por órgãos e entidades
integrantes da administração pública para a contratação de fornecedores qualificados para ofertar os itens objetos desse processo.

Acrescenta-se que não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem
acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando a
preservar a relação custo-benefício, em face dos bens objeto desse certame serem considerados comuns.

Também foi realizado um estudo mercadológico, com base no Mapa de Preços presente no Processo SEI nº 23533.010860/2024-
14, que identifica os preços referenciais dos itens a serem contratados. Com base nessa informação, será analisado a seguir a
possibilidade ou não de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas (ME) e as empresas de
pequeno porte (EPP).

Os critérios de exclusividade foram introduzidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e têm como objetivo principal garantir que
as Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) possam competir de forma justa com empresas de grande porte.
Os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, juntamente com o Decreto nº 8.539/2015, que regulamenta a aplicação
dessa lei, estabelecem um conjunto de normas para promover esse tratamento às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
em licitações públicas.

O art. 227 do RLCE 2.0 é taxativo ao prever que "aplicam-se às licitações as disposições sobre direito de preferência constantes
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006".

O Parecer Jurídico Referencial Nº 1/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH - versão 01 (SEI nº 35549055) também aborda esse tema,
como pode ser observado a seguir:

302. De acordo com a referida lei, a Administração Pública deve conceder tratamento diferenciado às
microempresas e empresas de pequeno porte em pelo menos duas situações:

I) deve realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais); e
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II) deve estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte (art. 48 da
Lei Complementar n.º 123/2006).

303. Há, no entanto, algumas ressalvas, conforme prevê o art. 49 da Lei Complementar n.º123/2006,
cuja incidência, se for o caso, deve ser devidamente demonstrada nos autos:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

I - (Revogado);

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados ou local regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte,
aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Tais dispositivos devem ser interpretados à luz do Decreto n.º 8.538/2015, que regulamentou esse tema, principalmente no
tocante aos limites geográficos que os termos "local" ou "regionalmente" se referem, abordados nos incisos I e II, do §2º do
artigo.1º do referido decreto, conforme disposto abaixo:

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar,
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas, nos termos
do disposto neste Decreto, com objetivo de: (Redação dada pelo Decreto nº 10273,de 2020)

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação;

II - âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que podem envolver
mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

Atendo-se às disposições legais acima citadas, uma nova avaliação foi realizada, seguindo os critérios objetivos para um item ser
destinado exclusivamente para ME ou EPP, quais sejam: contratação do item cujo valor seja de  e ter um até R$ 80.000,00

 enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados localmínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
ou regionalmente.

Acrescenta-se que pode-se inferir da norma que, ainda que seja ME ou EPP, caso o fornecedor não seja sediado LOCAL (no
âmbito do município de Fortaleza) ou REGIONALMENTE (no âmbito do Estado do Ceará), ou seja, um fornecedor
EXTRAREGIONAL, nesse caso não será considerado para habilitar o item para o tratamento diferenciado em tela.

Em suma, portanto, baseado na análise minuciosa contida no Anexo Mapa de Preços (SEI nº 42243846), com base na estimativa
dos preços referenciais, tem-se o demonstrativo do cumprimento ao primeiro critério que trata da contratação do item cujo valor
seja de até R$ 80.000,00. 

Conforme Anexo II - Análise Exclusividade ME_EPP", os grupos 1 e 2 e os itens 10, 12, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 34, 50 e "
51 não se enquadram no inciso I  do art. 48 da Lei nº 123/2006, pois apresentam valor estimado acima de R$ 80.000,00, passando
a configurar  Ampla Concorrência. 

Como os demais grupos/itens ficaram abaixo do valor limite supracitado,   foi analisado o segundo critério para definição de
exclusividade da participação de ME/EPP: se existem pelo menos 3(três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências que serão
estabelecidas no instrumento convocatório. Para análise desse critério foram considerados os dados do Anexo I - "Análise
Pregões Anteriores", o qual demonstra a competitividade dos itens por meio da análise da participação das empresas nos pregões
mais recentes de que trata essa aquisição.
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A análise também está disposta no Anexo II - "Análise Exclusividade ME_EPP" e trouxe o seguinte resultado: embora o grupo 3
e os itens 8, 9, 11, 13, 29, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 54, 55 e 56 tenham seu valor
total estimado menor que R$ 80.000,00, observou-se a ausência de pelo menos 3(três) fornecedores competitivos enquadrados
como ME/EPP sediados local ou regionalmente. Portanto, não atendem ao disposto no inciso II do art.49 da Lei nº 123/2006 e
devem seguir para Ampla Concorrência. 

Quanto aos itens 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 26, 30 e 53, ficou comprovada a existência de pelo menos 3(três) fornecedores
competitivos enquadrados como ME/EPP sediados local ou regionalmente. Assim, para esses itens, cabe o  tratamento
diferenciado e simplificado aplicado às empresas ME ou EPP.

Diante dos resultados acima, destinam-se à ampla concorrência os grupos 1, 2 e 3 e os itens 8, 9, 10, 11, 12, 13, 21, 22, 23, 24,
25, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55 e 56. Já os itens 14, 15,
16, 17, 18, 19, 20, 26, 30 e 53 ficam exclusivos para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).

7. Descrição da solução como um todo

O procedimento de aquisição será conduzido através de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, critério de
julgamento menor preço unitário, com intervalo de lances de 0,75% e modo de disputa combinado, iniciando ou começando com
o modo de disputa aberto e finalizando com o fechado.

Desta forma, o Complexo Hospitalar da UFC realizará a contratação de pessoa jurídica com o fornecimento regular dos itens a
serem adquiridos por um período de aproximadamente 12 (doze) meses, conforme definição da Unidade demandante. A empresa
vencedora deverá observar estritamente as especificações técnicas dos materiais, os quais exigem equipamentos em comodato.

A contratação atenderá às necessidades dos pacientes demandantes dos serviços do CH/UFC-Ebserh em cumprimento do
contrato de gestão celebrado com o Sistema Único de Saúde (SUS), por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SMS,
firmados através dos Contratos n° 05/2022 e 04/2022, respectivamente, a execução de ações e serviços de saúde, ensino e
pesquisa no âmbito do Sistema Único de Saúde.

 

BENS COMUNS

O Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, bem como a Lei n 13.303/2016 que regula as empresasº 
estatais, não trouxeram em seu corpo a definição do que seria "bem comum". Desta forma, incorpora-se o que estabelece
o Decreto nº 10.818/2021:

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de
características tais como:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;

Considerando que este processo de aquisição tem por objeto saneantes, antissépticos e demais insumos para processamento de
produtos para saúde, os quais não comtemplam características de ostentação, opulência, apelo estético ou requinte, portanto,
enquadram-se na categoria de bens comuns.

Esses itens, que são amplamente utilizados no CH-UFC, possuem características técnicas padronizadas com uso cotidiano e
recorrente, de extrema importância para garantir a segurança, a higienização e o bom funcionamento dos serviços prestados. São
materiais abundantemente ofertados no mercado e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com 
base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.
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MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação atende ao estabelecido pelo artigo 4º do Regime Jurídico das
Contratações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (RLCE 2.0):

Art. 4º As seguintes diretrizes devem ser observadas nas contratações conduzidas pela Ebserh:

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada Pregão, na forma eletrônica, em portais
de compras de acesso público na internet.

Portanto, a adoção da modalidade de Pregão Eletrônico é a opção mais vantajosa para as contratações conduzidas por este
Complexo, pois além de garantir o cumprimento das diretrizes legais, promove um alinhamento  com os princípios gerais da
administração pública, como a celeridade, transparência, ampliação da competitividade, eficiência, a impessoalidade e a
legalidade, permitindo que a administração obtenha bens e serviços em condições mais favoráveis, contribuindo para a melhoria
contínua dos serviços prestados à sociedade.

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

A escolha do critério de julgamento menor preço é amplamente utilizada em pregões eletrônicos, sobretudo na área da saúde,
onde a eficiência no uso de recursos públicos é uma prioridade. Este critério assegura que a administração adquira produtos com
o menor custo possível, sem comprometer a qualidade exigida pelas especificações técnicas.

Portanto, o critério de julgamento menor preço foi escolhido pois está entre os indicados para ser utilizado com a modalidade
pregão e é a opção que mais se adequa a esse tipo de objeto, já que a opção maior desconto é mais utilizada na existência de
tabela de preços formalmente aprovada por entidade governamental, o que não é o caso dessa contratação.

 

MODO DE DISPUTADO COMBINADO

Para esta aquisição, optou-se por usar o modo de disputa combinado, iniciando com o modo de disputa aberto e finalizando com
o fechado.  No contexto da aquisição de produtos para a saúde, esse modelo reduz o risco de práticas anticompetitivas,
assegurando que o processo ocorra de maneira transparente e imparcial, ao mesmo tempo que permite a obtenção de preços mais
competitivos.

 

INTERVALO DE LANCES DE 0,75% ENTRE AS PROPOSTAS

O estabelecimento de um intervalo de lances de 0,75% entre as propostas tem como objetivo evitar lances simbólicos,
irrelevantes ou excessivamente pequenos, que pouco contribuem para a real diminuição do valor final. Esse critério estimula que
os fornecedores façam lances mais competitivos, ao mesmo tempo que confere maior dinamicidade e agilidade ao processo de
disputa.

Ressalta-se que não houve preocupação com risco de ancoragem por parte dos licitantes durante a fase aberta, pois o valor de
referência será sigiloso e somente será divulgado após a fase lances, em momento que será definido no edital.

 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

Tabela 1 - Itens a serem contratados

ITEM MASTER EBSERH CATMAT
AGHU 
HUWC

AGHU 
MEAC

DESCRITIVO /ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO
QUANTIDADE 

ANUAL 
ESTIMADA

GRUPO 1 (ITENS 1 E 2 )

OBSERVAÇÃO: A EMPRESA VENCEDORA DO GRUPO DEVERÁ FORNECER EM REGIME DE COMODATO 3 (TRÊS) EQUIPAMENTOS PARA 
LEITURA DOS TESTES DE MONITORAMENTO DE LIMPEZA POR ATP POR BIOLUMINESCÊNCIA EM AMOSTRAS DE SUPERFÍCIE, LÚMENS 

DE ENDOSCÓPIOS E INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CANULADOS.
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1 592209 EBS06090 435962 402775 -

SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA MONITORAR
LIMPEZA PARA TESTE DE DETECÇÃO DE ATP
BASEADO NA REAÇÃO COM ENZIMA LUCIFERIN
LUCIFEROSE COM LEITURA POR
BIOLUMINESCÊNCIA. A LEITURA DO TESTE
DEVERÁ SER PARA AS AMOSTRAS DE
SUPERFÍCIE. EMBALAGEM ÍNTEGRA, COM
VALIDADE E LOTE. 

UNIDADE 2.000

2 592212 EBS06089 395158 401457 -

SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA MONITORAR
LIMPEZA DOS CANAIS INTERNOS E CANULADOS,
PARA TESTE DE DETECÇÃO DE ATP BASEADO NA
REAÇÃO COM ENZIMA LUCIFERIN LUCIFEROSE
COM LEITURA POR BIOLUMINESCÊNCIA. A
LEITURA DO TESTE DEVERÁ SER DE MANEIRA
QUANTITATIVA. EMBALAGEM ÍNTEGRA, COM
VALIDADE E LOTE. 

UNIDADE 2.000

GRUPO 2 (ITENS 3,4 E 5)

OBSERVAÇÃO: A EMPRESA VENCEDORA DO GRUPO DEVERÁ FORNECER EM REGIME DE COMODATO 04 (QUATRO) INCUBADORAS 
AUTO-READERS PARA LEITURA INCUBAÇÃO, DETECÇÃO E LEITURA DO CRESCIMENTO BACTERIANO DE FLUORESCÊNCIA NO 

INTERIOR DA AMPOLA DO INDICADOR BIOLÓGICO.

3 568288 - 339648 568288 568288

INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR DO TIPO
AUTO-CONTIDO, COM TEMPO RESPOSTA MÁXIMA
DE  01 (UMA) HORA, POR METRO DE
FLUORESCÊNCIA. INDICADO PARA CONTROLE DE
QUALIDADE BIOLÓGICO DE CICLOS DE
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO EM
ESTERILIZADORES QUE OPERAM COM CICLOS DE
ESTERILIZAÇÃO    COMPOSTO DE UMAFLASH.
TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO
MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000 (CEM MIL)
ESPOROS SECOS E CALIBRADOS DE
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC
7953, COM CERTIFICADO DE QUALIDADE
ASSEGURADA), ACONDICIONADA EM UMA
AMPOLA PLÁSTICA, CONTENDO UMA AMPOLA
DE VIDRO COM CALDO NUTRIENTE, FECHADA
POR UMA TAMPA COM ABERTURAS E PROTEGIDA
POR PAPEL HIDROFÓBICO.

UNIDADE 1.600

4 592237 EBS00422 339648 592237 592237

INDICADOR BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE À
VAPOR, DO TIPO AUTO-CONTIDO, COM TEMPO DE
RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 01 (UMA) HORA,
POR MÉTODO DE FLUORESCÊNCIA, PARA
MONITORAMENTO BIOLÓGICO DE CICLOS DE
ESTERILIZAÇÃO À VAPOR SATURADO SOB
PRESSÃO EM AUTOCLAVES ASSISTIDAS À
VÁCUO. APRESENTAÇÃO: COMPOSTO POR UMA
CÂMERA CONTENDO UMA POPULAÇÃO
MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000 (CEM MIL)
ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, TIRA
CONTENDO OS ESPOROS, QUE DEVERÁ ESTAR
ACONDICIONADA EM UMA  AMPOLA  PLÁSTICA
TRANSPARENTE E TERMORRESISTENTE,
CONTENDO UMA AMPOLA DE VIDRO LACRADA,
COM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO PARA
CRESCIMENTO DOS MICROORGANISMOS. A
AMPOLA PLÁSTICA DEVE ESTAR FECHADA POR
TAMPA COM ABERTURAS LATERAIS E
PROTEGIDA POR PAPEL DE FILTRO
HIDROFÓBICO. CADA AMPOLA POSSUI UM

UNIDADE 1.500



UASG 155020 Estudo Técnico Preliminar 134/2024

11 de 37

RÓTULO EXTERNO QUE INFORMA O NOME DO
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, PRAZO DE
VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO
NA ANVISA. CAMPOS PARA INFORMAÇÕES
SOBRE CARGA, ESTERILIZADOR E DATA E UM
INDICADOR QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO, QUE
DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS
NÃO PROCESSADAS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS  PACOTES PARA TESTE DESAFIO.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA: 02 ANOS.

5 563744 EBS02019 340941 563744 563744

PACOTE TESTE DESAFIO PRONTO, DE USO ÚNICO,
COM INDICADOR BIOLÓGICO 3ª GERAÇÃO E
INTEGRADOR QUÍMICA CLASSE V PARA
MONITORAMENTO DE PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR D`ÁGUA: COMPOSTO
DE: 01 (UM) INDICADOR BIOLÓGICO DE LEITURA
RÁPIDA, DO TIPO AUTO-CONTIDO, PARA
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM O TEMPO DE
RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM NO MÁXIMO  03
(TRÊS) HORAS, POR MÉTODO DE FLUORESCÊNCIA
E INTEGRADOR QUÍMICO CLASSE 5, COM RÓTULO
COM INDICADOR QUÍMICO CLASSE I,
POSICIONADOS EM UM SUBSTRATO POROSO
EMPACOTADO EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL;
O PACOTE DEVE SER PROJETADO PARA
DESAFIAR O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A
VAPOR, COM DESEMPENHO EQUIVALENTE AO
PACOTE TESTE DE 16 (DEZESSEIS) CAMPOS; O
INDICADOR BIOLÓGICO DEVERA SER COMPOSTO
POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO
POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000
(CEM MIL) ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS.

UNIDADE 1.400

GRUPO 3 (ITENS 6 E 7)

6 585443 EBS00361 384202 400645 -

SOLUÇÃO QUÍMICA DESINFETANTE DE ALTO
NÍVEL, A BASE DE ORTOFTALALDEÍDO, EM
CONCENTRAÇÃO DE 0,55%, PARA USO EM
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, PRONTA
PARA USO, COM ESTABILIDADE DE  14 A 30
DIAS.    SOLUÇÃO DE PH NEUTRO COMPATÍVEL
COM DIVERSOS TIPOS DE MATERIAS (COMO
METAIS, PLÁSTICOS, ELASTÔMEROS, ADESIVOS,
ENDOSCÓPIOS RÍGIDOS E FLEXÍVEIS), SEM
CAUSAR DANOS OU CORROSÃO.   POSSUIR ODOR
LEVE NÃO CAUSANDO IRRITABILIDADE,
TOXIDADE AGUDA OU SENSIBILIDADE DÉRMICA.
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MS (ANVISA). DEVE ACOMPANHAR O
INATIVADOR DO PRODUTO. O TEMPO DE
IMERSÃO DEVE SER DE NO MÁXIMO 15
MINUTOS.  SERÁ VENCEDOR A EMPRESA QUE
OFERTAR O MENOR VALOR POR LITRO DO
PRODUTO LEVANDO AINDA EM CONTA, A
ESTABILIDADE DO PRODUTO.

LITRO 700

7 581226 EBS00416 369467 581226 -

FITAS INDICADORAS DESENVOLVIDAS PARA A
VERIFICAÇÃO DA CONCENTRAÇÃO MÍNIMA
EFETIVA DO DESINFETANTE, DURANTE O
PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DA SOLUÇÃO,
COMPATÍVEL COM A SOLUÇÃO QUÍMICA UNIDADE 1.650
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ORTOFTALALDEÍDO. DEVE CONTER EM SEU
RÓTULO INFORMAÇÕES DE USO, FABRICAÇÃO,
LOTE E VALIDADE. 

ITENS INDIVIDUAIS

8 586687 EBS02252 442406 586687 586687

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD (TIPO
TYVEK), COM FILME POLÍMERO
MULTILAMINADO, PARA ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ROLO,
TERMOSSELANTE, TAMANHO  7,5 CM  (+/- 0,5 CM)
(LARGURA) X 70 M (COMPRIMENTO), TRIPLA
SELAGEM (10 MM); INDICADOR QUÍMICO
IMPRESSO DO LADO DE FORA DA EMBALAGEM
NA COR INTENSA, MEDINDO 2 CM NO MÁXIMO, O
QUAL MUDA DE COR APÓS PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE
HIDROGÊNIO DE FORMA A EVIDENCIAR A
REALIZAÇÃO DO PROCESSO. A TINTA PRESENTE
NO INDICADOR QUÍMICO NÃO DEVE CONTER
METAIS PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO
AO EFEITO CARCINOGÊNICO DESSAS
SUBSTÂNCIAS (NORMA ISO 11140-1); TODAS AS
EMBALAGENS DEVEM ESTAR ACONDICIONADAS
EM DISPENSADORAS QUE PROTEJAM OS
INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ,
DEVEM SER FORTE, RESISTENTE AO RASGO,
PERFURAÇÃO E ÁGUA. 

ROLO 64

9 586688 EBS00432 442406 586688 586688

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD (TIPO
TYVEK), COM FILME POLÍMERO
MULTILAMINADO, PARA ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ROLO,
TERMOSSELANTE, TAMANHO  10 CM  (LARGURA)
X 70 M (COMPRIMENTO), TRIPLA SELAGEM (10
MM); INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO DO LADO
DE FORA DA EMBALAGEM NA COR INTENSA,
MEDINDO 2 CM NO MÁXIMO, O QUAL MUDA DE
COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO DE
FORMA A EVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO
PROCESSO. A TINTA PRESENTE NO INDICADOR
QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS
EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO EFEITO
CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS (NORMA
ISO 11140-1); TODAS AS EMBALAGENS DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS EM DISPENSADORAS
QUE PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS
EFEITOS DA LUZ, DEVEM SER FORTE,
RESISTENTE AO RASGO, PERFURAÇÃO E ÁGUA. 

ROLO 100

10 586689 EBS01972 442405 401929 400475

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD (TIPO
TYVEK), COM FILME POLÍMERO
MULTILAMINADO, PARA ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ROLO,
TERMOSSELANTE, TAMANHO  15 CM  (LARGURA)
X 70 M (COMPRIMENTO), TRIPLA SELAGEM (10
MM); INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO DO LADO
DE FORA DA EMBALAGEM NA COR INTENSA,
MEDINDO 2 CM NO MÁXIMO, O QUAL MUDA DE
COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO DE ROLO 200
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FORMA A EVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO
PROCESSO. A TINTA PRESENTE NO INDICADOR
QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS
EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO EFEITO
CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS (NORMA
ISO 11140-1); TODAS AS EMBALAGENS DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS EM DISPENSADORAS
QUE PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS
EFEITOS DA LUZ, DEVEM SER FORTE,
RESISTENTE AO RASGO, PERFURAÇÃO E ÁGUA. 

11 586690 EBS00433 442405 586690 586690

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD (TIPO
TYVEK), COM FILME POLÍMERO
MULTILAMINADO, PARA ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ROLO,
TERMOSSELANTE, TAMANHO  20 CM  (LARGURA)
X 70 M (COMPRIMENTO), TRIPLA SELAGEM (10
MM); INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO DO LADO
DE FORA DA EMBALAGEM NA COR INTENSA,
MEDINDO 2 CM NO MÁXIMO, O QUAL MUDA DE
COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO DE
FORMA A EVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO
PROCESSO. A TINTA PRESENTE NO INDICADOR
QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS
EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO EFEITO
CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS (NORMA
ISO 11140-1); TODAS AS EMBALAGENS DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS EM DISPENSADORAS
QUE PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS
EFEITOS DA LUZ, DEVEM SER FORTE,
RESISTENTE AO RASGO, PERFURAÇÃO E ÁGUA. 

ROLO 130

12 586691 EBS01973 442407 586691 586691

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD (TIPO
TYVEK), COM FILME POLÍMERO
MULTILAMINADO, PARA ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ROLO,
TERMOSSELANTE, TAMANHO  25 CM  (LARGURA)
X 70 M (COMPRIMENTO), TRIPLA SELAGEM (10
MM); INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO DO LADO
DE FORA DA EMBALAGEM NA COR INTENSA,
MEDINDO 2 CM NO MÁXIMO, O QUAL MUDA DE
COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO DE
FORMA A EVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO
PROCESSO. A TINTA PRESENTE NO INDICADOR
QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS
EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO EFEITO
CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS (NORMA
ISO 11140-1); TODAS AS EMBALAGENS DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS EM DISPENSADORAS
QUE PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS
EFEITOS DA LUZ, DEVEM SER FORTE,
RESISTENTE AO RASGO, PERFURAÇÃO E ÁGUA. 

ROLO 100

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD (TIPO
TYVEK), COM FILME POLÍMERO
MULTILAMINADO, PARA ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ROLO,
TERMOSSELANTE, TAMANHO  35 CM  (LARGURA)
X 70 M (COMPRIMENTO), TRIPLA SELAGEM (10
MM); INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO DO LADO
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13 586692 EBS01975 442407 586692 586692

DE FORA DA EMBALAGEM NA COR INTENSA,
MEDINDO 2 CM NO MÁXIMO, O QUAL MUDA DE
COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO DE
FORMA A EVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO
PROCESSO. A TINTA PRESENTE NO INDICADOR
QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS
EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO EFEITO
CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS (NORMA
ISO 11140-1); TODAS AS EMBALAGENS DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS EM DISPENSADORAS
QUE PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS
EFEITOS DA LUZ, DEVEM SER FORTE,
RESISTENTE AO RASGO, PERFURAÇÃO E ÁGUA. 

ROLO 46

14 575297 EBS05586 443439 575297 575297

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. ROLO DE  08
CM  DE LARGURA X 100 METROS DE
COMPRIMENTO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G
/M²), COMPOSTO POR DUAS CAMADAS UNIDAS
POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA DE
POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL A VAPOR, GÁS
ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMO, MATERIAL
HIDRORREPELENTE, ISENTO DE AMIDO,
ALVEJANTES E CORANTES, RESISTENTE AO
CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS
DEVENDO PERMITIR TERMOSELAGEM E MANTER-
SE ÍNTEGRA DURANTE E APÓS A ESTERILIZAÇÃO.
POSSUIR BORDA COM TRIPLA SELAGEM DE NO
MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, GARANTINDO
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA
DE COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO. COM IMPRESSÃO AO LONGO DA
BOBINA CONTENDO LOTE E RMS.  POSSUIR
INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS
NORMAS ABNT NBR VIGENTE. DEVE
ACOMPANHAR DOCUMENTO EM PORTUGUÊS
COM INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO.

ROLO 50

15 575298 EBS00347 442385 575298 575298

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. ROLO DE  10
CM  DE LARGURA X 100 METROS DE
COMPRIMENTO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G
/M²), COMPOSTO POR DUAS CAMADAS UNIDAS
POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA DE
POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL A VAPOR, GÁS
ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMO, MATERIAL
HIDRORREPELENTE, ISENTO DE AMIDO,
ALVEJANTES E CORANTES, RESISTENTE AO
CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS
DEVENDO PERMITIR TERMOSELAGEM E MANTER-
SE ÍNTEGRA DURANTE E APÓS A ESTERILIZAÇÃO.
POSSUIR BORDA COM TRIPLA SELAGEM DE NO

ROLO 55
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MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, GARANTINDO
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA
DE COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO. COM IMPRESSÃO AO LONGO DA
BOBINA CONTENDO LOTE E RMS.  POSSUIR
INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS
NORMAS ABNT NBR VIGENTE. DEVE
ACOMPANHAR DOCUMENTO EM PORTUGUÊS
COM INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO. 

16 575299 EBS06042 442385 575299 575299

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. ROLO
DE  12  CM  DE LARGURA X 100 METROS DE
COMPRIMENTO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G
/M²), COMPOSTO POR DUAS CAMADAS UNIDAS
POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA DE
POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL A VAPOR, GÁS
ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMO, MATERIAL
HIDRORREPELENTE, ISENTO DE AMIDO,
ALVEJANTES E CORANTES, RESISTENTE AO
CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS
DEVENDO PERMITIR TERMOSELAGEM E MANTER-
SE ÍNTEGRA DURANTE E APÓS A ESTERILIZAÇÃO.
POSSUIR BORDA COM TRIPLA SELAGEM DE NO
MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, GARANTINDO
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA
DE COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO. COM IMPRESSÃO AO LONGO DA
BOBINA CONTENDO LOTE E RMS.  POSSUIR
INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS
NORMAS ABNT NBR VIGENTE. DEVE
ACOMPANHAR DOCUMENTO EM PORTUGUÊS
COM INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO. 

ROLO 80

17 575300 EBS00348 443438 575300 575300

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. ROLO DE  15
CM  DE LARGURA X 100 METROS DE
COMPRIMENTO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G
/M²), COMPOSTO POR DUAS CAMADAS UNIDAS
POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA DE
POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL A VAPOR, GÁS
ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMO, MATERIAL
HIDRORREPELENTE, ISENTO DE AMIDO,
ALVEJANTES E CORANTES, RESISTENTE AO
CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS
DEVENDO PERMITIR TERMOSELAGEM E MANTER-
SE ÍNTEGRA DURANTE E APÓS A ESTERILIZAÇÃO.
POSSUIR BORDA COM TRIPLA SELAGEM DE NO
MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, GARANTINDO
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL

ROLO 290
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ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA
DE COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO. COM IMPRESSÃO AO LONGO DA
BOBINA CONTENDO LOTE E RMS.  POSSUIR
INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS
NORMAS ABNT NBR VIGENTE. DEVE
ACOMPANHAR DOCUMENTO EM PORTUGUÊS
COM INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO. 

18 575301 EBS00349 442384 575301 575301

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. ROLO DE  20
CM  DE LARGURA X 100 METROS DE
COMPRIMENTO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G
/M²), COMPOSTO POR DUAS CAMADAS UNIDAS
POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA DE
POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL A VAPOR, GÁS
ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMO, MATERIAL
HIDRORREPELENTE, ISENTO DE AMIDO,
ALVEJANTES E CORANTES, RESISTENTE AO
CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS
DEVENDO PERMITIR TERMOSELAGEM E MANTER-
SE ÍNTEGRA DURANTE E APÓS A ESTERILIZAÇÃO.
POSSUIR BORDA COM TRIPLA SELAGEM DE NO
MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, GARANTINDO
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA
DE COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO. COM IMPRESSÃO AO LONGO DA
BOBINA CONTENDO LOTE E RMS.  POSSUIR
INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS
NORMAS ABNT NBR VIGENTE. DEVE
ACOMPANHAR DOCUMENTO EM PORTUGUÊS
COM INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO. 

ROLO 250

19 584033 EBS00350 446031 584033 584033

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. ROLO DE  25
CM  DE LARGURA X 100 METROS DE
COMPRIMENTO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G
/M²), COMPOSTO POR DUAS CAMADAS UNIDAS
POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA DE
POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL A VAPOR, GÁS
ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMO, MATERIAL
HIDRORREPELENTE, ISENTO DE AMIDO,
ALVEJANTES E CORANTES, RESISTENTE AO
CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS
DEVENDO PERMITIR TERMOSELAGEM E MANTER-
SE ÍNTEGRA DURANTE E APÓS A ESTERILIZAÇÃO.
POSSUIR BORDA COM TRIPLA SELAGEM DE NO
MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, GARANTINDO
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA
DE COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE

ROLO 100
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ESTERILIZAÇÃO. COM IMPRESSÃO AO LONGO DA
BOBINA CONTENDO LOTE E RMS.  POSSUIR
INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS
NORMAS ABNT NBR VIGENTE. DEVE
ACOMPANHAR DOCUMENTO EM PORTUGUÊS
COM INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO.

20 575302 EBS00351 442386 575302 575302

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. ROLO DE  30
CM  DE LARGURA X 100 METROS DE
COMPRIMENTO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G
/M²), COMPOSTO POR DUAS CAMADAS UNIDAS
POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA DE
POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL A VAPOR, GÁS
ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMO, MATERIAL
HIDRORREPELENTE, ISENTO DE AMIDO,
ALVEJANTES E CORANTES, RESISTENTE AO
CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS
DEVENDO PERMITIR TERMOSELAGEM E MANTER-
SE ÍNTEGRA DURANTE E APÓS A ESTERILIZAÇÃO.
POSSUIR BORDA COM TRIPLA SELAGEM DE NO
MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, GARANTINDO
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA
DE COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO. COM IMPRESSÃO AO LONGO DA
BOBINA CONTENDO LOTE E RMS.  POSSUIR
INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS
NORMAS ABNT NBR VIGENTE. DEVE
ACOMPANHAR DOCUMENTO EM PORTUGUÊS
COM INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO

ROLO 170

21 585564 EBS00426 452024 585564 585564

EMBALAGEM DO TIPO INVÓLUCRO PARA
ESTERILIZAÇÃO: CONFECCIONADA EM
TECNOLOGIA SMS (SPUNBOND/ MELTBLOWN/
SPUNBOND), GRAMATURA MÍNIMA DE 45  G/M²,
MEDIDA DE  60  CM X 60  CM.  FOLHA ÚNICA,
ESTRUTURA TRILAMINADA, PARA
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR D`ÁGUA. MATERIAL
MALEÁVEL, COM BAIXO EFEITO MEMÓRIA,
ANTIESTÁTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO E COM
ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MECÂNICA. DEVE
POSSUIR BARREIRA CONTRA AGENTES
CONTAMINANTES COMO: LÍQUIDOS, FLUIDOS
ORGÂNICOS, PARTÍCULAS E MICRORGANISMOS E
APRESENTAR BARREIRA COM EFICIÊNCIA DE
FILTRAGEM BACTERIANA DE NO MÍNIMO 97% A
98%. ISENTO DE LÁTEX. PROPICIAR ADERÊNCIA
DE FITA ADESIVA INDICADORA EXTERNA DE
PROCESSO E MANTER-SE ÍNTEGRA DURANTE E
APÓS ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM EXTERNA
SEGURA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE. USO HOSPITALAR.

UNIDADE 100.000

EMBALAGEM DO TIPO INVÓLUCRO PARA
ESTERILIZAÇÃO: CONFECCIONADA EM
TECNOLOGIA SMS (SPUNBOND/ MELTBLOWN/
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22 573286 EBS05589 452014 573286 573286

SPUNBOND), GRAMATURA MÍNIMA DE 55  G/M²,
MEDIDA DE  75  CM X 75 CM. FOLHA ÚNICA,
ESTRUTURA TRILAMINADA, PARA
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR D`ÁGUA. MATERIAL
MALEÁVEL, COM BAIXO EFEITO MEMÓRIA,
ANTIESTÁTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO E COM
ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MECÂNICA. DEVE
POSSUIR BARREIRA CONTRA AGENTES
CONTAMINANTES COMO: LÍQUIDOS, FLUIDOS
ORGÂNICOS, PARTÍCULAS E MICRORGANISMOS E
APRESENTAR BARREIRA COM EFICIÊNCIA DE
FILTRAGEM BACTERIANA DE NO MÍNIMO 97% A
98%. ISENTO DE LÁTEX. PROPICIAR ADERÊNCIA
DE FITA ADESIVA INDICADORA EXTERNA DE
PROCESSO E MANTER-SE ÍNTEGRA DURANTE E
APÓS ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM EXTERNA
SEGURA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE. USO HOSPITALAR.

UNIDADE 150.000

23 585563 EBS00430 452021 585563 585563

EMBALAGEM DO TIPO INVÓLUCRO PARA
ESTERILIZAÇÃO: CONFECCIONADA EM
TECNOLOGIA SMS (SPUNBOND/ MELTBLOWN/
SPUNBOND), GRAMATURA MÍNIMA DE 70 G/M²,
MEDIDA DE  120 CM X 120 CM. FOLHA ÚNICA,
ESTRUTURA TRILAMINADA, PARA
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR D`ÁGUA. MATERIAL
MALEÁVEL, COM BAIXO EFEITO MEMÓRIA,
ANTIESTÁTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO E COM
ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MECÂNICA. DEVE
POSSUIR BARREIRA CONTRA AGENTES
CONTAMINANTES COMO: LÍQUIDOS, FLUIDOS
ORGÂNICOS, PARTÍCULAS E MICRORGANISMOS E
APRESENTAR BARREIRA COM EFICIÊNCIA DE
FILTRAGEM BACTERIANA DE NO MÍNIMO 97% A
98%. ISENTO DE LÁTEX. PROPICIAR ADERÊNCIA
DE FITA ADESIVA INDICADORA EXTERNA DE
PROCESSO E MANTER-SE ÍNTEGRA DURANTE E
APÓS ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM EXTERNA
SEGURA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE. USO HOSPITALAR.

UNIDADE 38.000

24 574345 EBS02370 348040 574345 574345

ÁCIDO PERACÉTICO, CONCENTRAÇÃO DE 0,2%,
EM SOLUÇÃO PRONTA PARA
USO,  ACOMPANHADO DE COADJUVANTE
CONFORME CONSTAR DA FORMULAÇÃO DO
PRODUTO, ACONDICIONADA EM  GALÕES COM 5
LITROS. ODOR CARACTERÍSTICO SUAVE;
ATIVIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS, COMPROVADO
POR FITA REAGENTE ESPECÍFICA; PROPRIEDADES
BACTERICIDA, MICROBACTERICIDA, FUNGICIDA,
ESPORACIDA, E VIRUSCIDA P/ DESINFECÇÃO DE
ALTO NÍVEL. OBSERVAÇÃO: O LICITANTE
VENCEDOR DEVERÁ FORNECER FITA REAGENTE
COMPATÍVEL COM A MARCA CORRESPONDENTE
AO ÁCIDO PERACÉTICO; ATENDER AS RDC  31 E
35, FORNECER LAUDO QUE COMPROVE
ESTABILIDADE DO PRODUTO A NÍVEL DE
CONCENTRAÇÃO DE PH  PARA QUE SEJA
VERIFICADO COMPATIBILIDADE COM OS
ENDOSCÓPIOS EXISTENTES NO HOSPITAL.
O PRODUTO DEVE APRESENTAR A FISPQ (FIICHA
DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTOS
QUÍMICOS), FIICHA TÉCNICA E REGISTRO NA
ANVISA.

GALÃO 5 LITROS 490
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25 568582 EBS08500 396158 568582 568582

DETERGENTE ENZIMÁTICO CONTENDO NO
MÍNIMO  5  ENZIMAS (AMILASE, PROTEASE,
LIPASE, PEPTIDASE, CELULASE).  TENSOATIVO
NÃO IÔNICO, ESTABILIZANTE, COM PH NEUTRO
QUANDO CONCENTRADO E LEVEMENTE
ALCALINO APÓS DILUÍDO, BIODEGRADÁVEL,
NÃO CORROSIVO PARA AÇO, ALUMÍNIO,
BORRACHAS, POLÍMEROS DE ALTA DENSIDADE E
NÃO IRRITANTE PARA A PELE E MUCOSAS. ATUA
NA REDUÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA E
BIOFILME NOS ARTIGOS EM ATÉ 5 MINUTOS.
UTILIZADO PARA REMOVER SANGUE E FLUIDOS
CORPÓREOS DE MATERIAIS DE AÇO
INOXIDÁVEL, LÁTEX, SILICONE, PVC, VIDRARIA,
FIBROSCÓPIOS, ENDOSCÓPIOS, CANULADOS.
AGINDO EM RUGOSIDADES, FISSURAS,
RANHURAS, ARTICULAÇÕES E LÚMEN DOS
OBJETOS. DEVE POSSIBILITAR O USO MANUAL E
EM LAVADORAS AUTOMÁTICAS E
ULTRASSÔNICAS, NÃO ESPUMANTE,
APRESENTANDO EFICÁCIA NA AÇÃO SEGUINDO
AS INSTRUÇÕES DE DILUIÇÃO DO FABRICANTE.
USO HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR A FISPQ
(FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE
PRODUTOS QUÍMICOS), FICHA TÉCNICA E
REGISTRO NA ANVISA. ANÁLISE DE
RENDIMENTO SERÁ REALIZADA CONSIDERANDO
O MENOR CUSTO POR SOLUÇÃO DILUÍDA POR
LITRO DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO EM
FRASCO DE 5 LITROS. 

OBSERVAÇÃO: A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM
25 DEVERÁ FORNECER 02  (DOIS) DILUIDORES EM
COMODATO, COMPATÍVEIS COM O PRODUTO.

GALÃO 5 LITROS 600

26 564104 EBS00420 340811 564104 -

PACOTE TESTE  BOWIE&DICK, INDICADOR
QUÍMICO CLASSE II, CONSTITUÍDO POR UMA
FOLHA DE TESTE IMPRESSA COM INDICADOR
QUÍMICO SENSÍVEL AO VAPOR; ATÓXICO, LIVRE
DE METAIS PESADOS, INCLUSIVE DE CHUMBO. A
FOLHA APRESENTA INDICAÇÃO DE DATA,
NÚMERO DO ESTERILIZADOR E INICIAIS DO
OPERADOR. QUE APÓS EXPOSIÇÃO DE  3,5 A 4
MINUTOS  A 134°C EM AUTOCLAVE PRÉ-VÁCUO
NO CICLO DE BOWIE&DICK, MUDE
UNIFORMEMENTE DE COR, POSSIBILITANDO A
FÁCIL LEITURA DOS SEGUINTES PARÂMETROS:
REMOÇÃO DE AR (AR RESIDUAL), PENETRAÇÃO
DO VAPOR, PRESENÇA OU AUSÊNCIA DE GASES
NÃO CONDENSÁVEIS, SUPERAQUECIMENTO OU
TEMPO PROLONGADO DE EXPOSIÇÃO E DE
UMIDADE DE VAPOR. ESTA FOLHA. DEVE ESTAR
DISPOSTA ENTRE CAMADAS DE FOLHAS DE UM
PAPEL POROSO, ACONDICIONADAS EM UMA
EMBALAGEM QUE FORME UM PACOTE, COM
INDICADOR DE PROCESSO QUÍMICO DE
PROCESSO DE ESTERILIDADE. QUE PROPICIE
ARQUIVAMENTO SEM ALTERAÇÃO DAS
CARACTERÍSTICAS POR NO MÍNIMO 5 (CINCO)
ANOS. A EMBALAGEM DEVE CONTER NÚMERO
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E
PROCEDÊNCIA.

UNIDADE 
(PACOTE)

1.500
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27 586729 EBS02255 363332 586729 586729

CASSETE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO PRÓPRIO
PARA AUTOCLAVE HOSPITALAR DE BAIXA
TEMPERATURA STERRAD 100S, CONTENDO  10
AMPOLAS  PLÁSTICAS INTERNAS COM 1,8ML DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO A 58% CADA.
PRÓPRIO PARA INJEÇÃO AUTOMÁTICA NO
EQUIPAMENTO, COM A LEITURA ÓPTICA DE
VERIFICAÇÃO DE VALIDADE. CADA CASSETE É
EMBALADO INDIVIDUALMENTE PARA PERMITIR
A VISUALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS OU DANOS.
ATRAVÉS DE UM INDICADOR QUÍMICO
COLOCADO NA PARTE EXTERNA DA
EMBALAGEM, COM CAPACIDADE DE REALIZAR 5
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO.

UNIDADE 
(CASSETE)

530

28 594433 EBS00423 396174 594433 594433

INDICADOR  BIOLÓGICO  PARA ESTERILIZAÇÃO
POR PERÓXIDO DE  HIDROGÊNIO  VAPORIZADO,
DO TIPO AUTOCONTIDO, COM TEMPO RESPOSTA
DE NO MÁXIMO 30 MINUTOS, POR MÉTODO  DE
FLUORESCÊNCIA, INDICADO PARA CONTROLE DE
QUALIDADE DE CICLOS DE
ESTERILIZAÇÃO.  AMPOLA COM MEIO DE
CULTURA ESPÉCIE BACILLUS
STEAROTHERMOPHILLUS. A AMPOLA DEVE
POSSUIR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES DE
LOTE, VALIDADE E Nº DE SÉRIE.  DEVE SER
COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO STERRAD
100S. 

OBSERVAÇÃO: A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM
28 DEVERÁ FORNECER  2 (DUAS) INCUBADORAS
EM COMODATO

UNIDADE 
(AMPOLA)

1.800

29 586728 EBS00410 396175 586728 586728

INDICADOR QUÍMICO CLASSE I, TIPO USO
EXTERNO, APRESENTAÇÃO:  FITA ADESIVA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO,
QUE APÓS A EXPOSIÇÃO SUA COR É ALTERADA.
CONTROLE VISUAL DE MUDANÇA DE
COLORAÇÃO. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO STERRAD 100S. 

UNIDADE (ROLO) 70

30 565932 EBS00418 332346 565932 565932

INDICADOR QUÍMICO CLASSE V, DO
TIPO  INTEGRADOR,  PARA CONTROLE DE
ESTERILIZAÇÃO  A VAPOR D´ÁGUA  COM
RESPOSTA IMEDIATA AOS PARÂMETROS
CRÍTICOS DA ESTERILIZAÇÃO (VAPOR,
TEMPERATURA E TEMPO). PRODUTO EM
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT ISO 11.140.
PERMEÁVEL AO VAPOR QUE CONTENHA UM
SUBSTRATO TERMO-REAGENTE, DE
VISUALIZAÇÃO EM UMA TIRA DE PAPEL OU
OUTRO SUPORTE, NÃO EXIGINDO
INTERPRETAÇÃO DE COR. INTEGRADOR COM
PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À
CURVA DE MORTE DO MICRORGANISMO
GEOBACILLUS STEAROTEMOPHILLUS, DEVERÁ
CONTEMPLAR OS VALORES DECLARADOS DA
TEMPERATURA 121°C E 134°C, COM MUDANÇA DE
LIMITE E MUDANÇA DE FORMA DO SUBSTRATO À
REAÇÃO NA TEMPERATURA DE 121°C DEVE SER
IGUAL OU MAIOR A 16,5 MINUTOS. QUE PROPICIE
ARQUIVAMENTO SEM ALTERAÇÃO DAS

UNIDADE 40.000
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CARACTERÍSTICAS POR NO MÍNIMO 5 (CINCO)
ANOS, CONFORME NORMA ISO 11.140. O PRODUTO
DEVERÁ SER ACONDICIONADO CONFORME
PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO NÚMERO DO
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E
PROCEDÊNCIA. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: USO INTERNO E ÚNICO.

31 592228 EBS02248 453989 402053  

INDICADOR QUÍMICO PARA MONITORAR
A  EFICÁCIA DE LIMPEZA EM MÁQUINAS
LAVADORAS ULTRASSÔNICAS - LÂMINA   COM
REATIVO QUÍMICO SIMULADOR DE SUJIDADE.
VERIFICA TEMPO, TEMPERATURA, CAVITAÇÕES
E CONCENTRAÇÃO IDEAL DO DETERGENTE E A
EFICIÊNCIA DO BANHO DE ENZIMAS. 

OBSERVAÇÃO: A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM
D E V E R Á  F O R N E C E R   E M
COMODATO,  DISPOSITIVOS E SUPORTES
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO
TESTE , COMPATÍVEIS COM O PRODUTO.

UNIDADE 670

32 592231 EBS06080 453989 402847  

INDICADOR QUÍMICO PARA MONITORAR
A  EFICÁCIA DE LAVAGEM DE LÚMENS E
CANULADOS EM MÁQUINAS LAVADORAS
ULTRASSÔNICAS. LÂMINA  COM REATIVO
QUÍMICO SIMULADOR DE SUJIDADE.  

OBSERVAÇÃO: A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM
D E V E R Á  F O R N E C E R  E M
COMODATO,  DISPOSITIVOS E SUPORTES
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO
TESTE , COMPATÍVEIS COM O PRODUTO.

UNIDADE 1.200

33 420751 EBS00408 332343 420751 420751

FITA ADESIVA  ZEBRADA  INDICADORA DE
ESTERILIZAÇÃO À VAPOR (INDICADOR QUÍMICO
CLASSE I)  19MM X 30M, COR BEGE, INDICADA
PARA ADERIR A UMA VARIEDADE DE PACOTES,
INCLUINDO TECIDOS DE ALGODÃO E PAPEL,
RESISTENTE À TEMPERATURA DE
AUTOCLAVAGEM ATÉ 134° E APÓS A
AUTOCLAVAGEM APRESENTAR NO MÍNIMO 3
LISTRAS A CADA 5 CM DE FITA BEM
IDENTIFICÁVEIS, APRESENTAR CONSISTÊNCIA
EM SUA FIXAÇÃO ANTES E APÓS O PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
APRESENTAÇÃO ROLO DE NO MÍNIMO 30
METROS .

UNIDADE 1.500

34 584042 EBS06077 456554 584042 584042

FORRO ABSORVENTE PARA BANDEJA/CAIXA DE
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, ATÓXICO,
CONFECCIONADO EM FIBRA DE CELULOSE
VIRGEM E POLIPROPILENO. PRODUTO NÃO
ESTÉRIL, DE USO INÍCIO, NAS DIMENSÕES DE 50,8
CM X 63,5 CM. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

UNIDADE 48.000

35 594431 EBS00446 428819 402865 400796

MARCADOR DE INSTRUMENTAL, MATERIAL
LIVRE DE LÁTEX, DE ALTA DURABILIDADE E
RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO
EM AUTOCLAVES. FOLHA COM TIRAS AUTO
ADESIVAS, PRÉ-CORTADAS, CORES DIVERSAS,
TIPO LISA, SENDO NO MÍNIMO 116 TIRAS
TAMANHO DE 0,5 X 2,8 CM E 18 TIRAS DE 0,5 X 6
CM. ACEITA-SE VARIAÇÃO DE 0,01 MM NAS
TIRAS. TODO MATERIAL DEVE SER ATÓXICO,

FOLHA/CARTELA 80
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RESISTENTE, APRESENTAR ALTA DURABILIDADE,
E MANTER SUAS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS
APÓS EXPOSIÇÃO A DETERGENTES E A
AUTOCLAVAÇÃO A VAPOR D'ÁGUA.
EMBALAGEM SEGURA COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, VALIDADE E LOTE.

36 594432 - 428831 594432 400795

MARCADOR DE INSTRUMENTAL, MATERIAL
LIVRE DE LÁTEX, DE ALTA DURABILIDADE E
RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO
EM AUTOCLAVES. FOLHA COM TIRAS AUTO
ADESIVAS, PRÉ-CORTADAS, CORES
DIVERSAS,  TIPO LISTRADA  SENDO NO MÍNIMO
116 TIRAS TAMANHO DE 0,5 X 2,8 CM E 18 TIRAS
DE 0,5 X 6 CM. ACEITA-SE VARIAÇÃO DE 0,01 MM
NAS TIRAS. TODO MATERIAL DEVE SER
ATÓXICO, RESISTENTE, APRESENTAR ALTA
DURABILIDADE, E MANTER SUAS
CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS APÓS EXPOSIÇÃO
A DETERGENTES E A AUTOCLAVAÇÃO A VAPOR
D'ÁGUA. EMBALAGEM SEGURA COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE.

FOLHA/CARTELA 125

37 585244 EBS00404 280879    

ESCOVA DE MÃO, RESISTENTE A
TERMODESINFECÇÃO, CERDAS FIRMES,
ENFILEIRADAS PARA FACILITAR A LIMPEZA,
FORMATO ANATÔMICO QUE ENCAIXA NA PALMA
DA MÃO, COMPRIMENTO DE 8 CM A 11 CM. ÁREA
ESCOVANTE COMPRIMENTO DE 75 A 95 MM,
LARGURA 21 A 28 MM.

UNIDADE 20

38 590184 EBS00399 340200 590184 590184

ESCOVA PARA LIMPEZA DE JARROS/FRASCOS EM
GERAL. CARACTERÍSTICAS: CERDAS EM NYLON.
HASTE EM METAL RETORCIDO. CABO PLÁSTICO.
COMPRIMENTO MÍNIMO TOTAL DA ESCOVA DE
30 CM.

UNIDADE 20

39 577963 EBS01946 383898 577963  

ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL EM
GERAL. CARACTERÍSTICAS: DE CABEÇA ÚNICA,
CERDAS FLEXÍVEIS EM NYLON, CABO PLÁSTICO
RÍGIDO. CERDAS FLEXÍVEIS COM 2 CM DE
COMPRIMENTO, DISTRIBUÍDAS EM FILEIRAS
PARALELAS. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE. TAMANHO
TOTAL DA ESCOVA ENTRE 20 E 25 CM.

UNIDADE 85

40 572521 EBS00395 383563 572521 572521

ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL EM
GERAL. CARACTERÍSTICAS: CERDAS FLEXÍVEIS,
MACIAS EM NYLON COM DUAS EXTREMIDADES.
SENDO QUE UMA DAS EXTREMIDADES POSSUI 3
FILEIRAS DE CERDAS E A OUTRA COM UMA
FILEIRA DE CERDAS. COMPRIMENTO
APROXIMADO DA ESCOVA DE 18 CM.

UNIDADE 20

41 577988 EBS06066 481882 577988 577988

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS.
CARACTERÍSTICAS: CERDAS EM NYLON, HASTE
FLEXÍVEL PLÁSTICA OU FLEXÍVEL EM AÇO INOX
RETORCIDO, DIÂMETRO DE   02 MM E
COMPRIMENTO DE 40 À 50 CM.

UNIDADE 20

42 584038 EBS06067 481884    

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS.
CARACTERÍSTICAS: CERDAS EM NYLON, HASTE
FLEXÍVEL PLÁSTICA OU EM AÇO INOX
RETORCIDO, DIÂMETRO DE   04 MM E
COMPRIMENTO DE 40 À 50 CM.

UNIDADE 20

43 577972 EBS00373 481874 577972 400623

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS.
CARACTERÍSTICAS: CERDAS EM NYLON, HASTE
FLEXÍVEL PLÁSTICA OU   EM AÇO INOX UNIDADE 20
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RETORCIDO, DIÂMETRO DE   05 MM E
COMPRIMENTO DE 40 À 50 CM.

44 581252 EBS00372 481898 402717  

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS.
CARACTERÍSTICAS: CERDAS EM NYLON, HASTE
FLEXÍVEL PLÁSTICA OU EM AÇO INOX
RETORCIDO, DIÂMETRO DE   06 MM E
COMPRIMENTO DE 40 À 50 CM.

UNIDADE 20

45 584040 EBS01945 481907 584040 400624

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS.
CARACTERÍSTICAS: CERDAS EM NYLON, HASTE
FLEXÍVEL PLÁSTICA OU EM AÇO INOX
RETORCIDO, DIÂMETRO DE   08 MM E
COMPRIMENTO DE 40 À 50 CM.

UNIDADE 20

46 577987 EBS00375 481877 577987 400511

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS.
CARACTERÍSTICAS: CERDAS EM NYLON, HASTE
FLEXÍVEL PLÁSTICA OU  EM AÇO INOX
RETORCIDO, DIÂMETRO DE   10 MM E
COMPRIMENTO DE 40 À 50 CM.

UNIDADE 20

47 567368 EBS00362 405909 567368 567368

REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO  DE INSTRUMENTAIS
CIRÚRGICOS DE AÇO INOX. SOLUÇÃO
REVITALIZADORA E REMOVEDORA DE
FERRUGEM, MACHAS, CORROSÕES E PLACAS DE
DEPÓSITOS ALCALINOS E MINERAIS, COMPOSTA
DE ÁCIDO FOSFÓRICO E MESCLA DE
TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, SOLVENTE E ÁGUA,
NÃO CORROSIVA E NÃO ABRASIVA. EMBALAGEM
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PRECAUÇÕES, MODO DE UTILIZAÇÃO, VALIDADE
E LOTE. O PRODUTO SERÁ ADQUIRIDO NA
FORMA CONCENTRADA, PORÉM A ANÁLISE SERÁ
REALIZADA CONSIDERANDO O MENOR CUSTO
DA SOLUÇÃO DILUÍDA POR LITRO.
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 1 A 5 LITROS. 

LITRO 110

48 562693 EBS01940 346045 - -

DETERGENTE DESINCRUSTANTE  PARA LIMPEZA
DE SUPERFÍCIE DE AÇO INOX INTERNA E
EXTERNA DE AUTOCLAVES E TERMO
DESINFECTADORAS. COMPOSTO POR
TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS E ÁCIDO
FOSFÓRICO. PRODUTO ATÓXICO, NÃO
CORROSIVO E NÃO ABRASIVO, ODOR DISCRETO E
COM EFETIVIDADE NA REMOÇÃO DE MANCHAS.
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, PRECAUÇÕES, MODO DE UTILIZAÇÃO
E DESTINO FINAL, VALIDADE E LOTE.
APRESENTAÇÃO: FRASCO SPRAY DE  500 A 1000
ML.

LITRO 2

49 570071 EBS06083 243284 570071 400825

LUBRIFICANTE MINERAL  PARA INSTRUMENTOS
CIRÚRGICOS, ATÓXICO, PERMEÁVEL AO VAPOR
DE AUTOCLAVE, LIVRE DE ÓLEOS DE SILICONE,
BASEADO EM ÓLEOS MINERAIS NEUTROS, PARA
PROTEÇÃO DE INSTRUMENTOS, NÃO
IÔNICO.  OBS: O PRODUTO DEVE SER
ACOMPANHADO DE FICHA DE INFORMAÇÕES DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS (FISPQ),
VIA IMPRESSA E DIGITAL

LITRO 40

EMBALAGEM DO TIPO INVÓLUCRO PARA
ESTERILIZAÇÃO: CONFECCIONADA EM
TECNOLOGIA SMS (SPUNBOND/ MELTBLOWN/
SPUNBOND), GRAMATURA MÍNIMA DE 60 G/M²,
MEDIDA DE  100 CM X 100 CM. FOLHA ÚNICA,
ESTRUTURA TRILAMINADA, PARA
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR D`ÁGUA. MATERIAL
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50 573291 EBS00429 452011    

MALEÁVEL, COM BAIXO EFEITO MEMÓRIA,
ANTIESTÁTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO E COM
ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MECÂNICA. DEVE
POSSUIR BARREIRA CONTRA AGENTES
CONTAMINANTES COMO: LÍQUIDOS, FLUIDOS
ORGÂNICOS, PARTÍCULAS E MICRORGANISMOS E
APRESENTAR BARREIRA COM EFICIÊNCIA DE
FILTRAGEM BACTERIANA DE NO MÍNIMO 97% A
98%. ISENTO DE LÁTEX. PROPICIAR ADERÊNCIA
DE FITA ADESIVA INDICADORA EXTERNA DE
PROCESSO E MANTER-SE ÍNTEGRA DURANTE E
APÓS ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM EXTERNA
SEGURA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE. USO HOSPITALAR.

UNIDADE 70.000

51 594675 EBS02292 398706 594675 594675

SANEANTE HOSPITALAR PRONTO USO, PARA
DESINFECÇÃO DE AMPLO ESPECTRO DE AÇÃO
RÁPIDA, COM AÇÃO SOBRE O CLOSTRIDIUM
DIFICILE, ISENTO DE THINNER, ÁLCOOL E
BENZINA. EMBALAGEM DE 1 A 5 LITROS. OBS: O
PRODUTO DEVE SER ACOMPANHADO DE FICHA
DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTOS
QUÍMICOS (FISPQ), VIA IMPRESSA E DIGITAL E
TER REGISTRO NA ANVISA.

LITRO 33.000

52 586693 EBS05920 411032 586693 400787

KIT PARA AUTOCLAVE HOSPITALAR DE BAIXA
TEMPERATURA STERRAD 100S CONTENDO: 06
CAIXAS COLETORAS PARA CASSETE STERRAD
100S PARA COLETA DE CASSETE COM
CAPACIDADE DE 230 UNIDADES, COM ABA DE
IDENTIFICAÇÃO DE POSIÇÃO; 12 BOBINAS DE
PAPEL PARA IMPRESSORA DO EQUIPAMENTO
STERRAD 100S: ROLOS DE PAPEL DUPLA VIA
PARA IMPRESSÃO, COM 7CM DE LARGURA; E 03
FITAS PARA IMPRESSORA EM CORES PRETO E
VERMELHO PARA EQUIPAMENTO
ESTERILIZADOR POR PLASMA DE PERÓXIDO DE
HIDROGÊNIO/STERRAD, E 03 PRATOS
VAPORIZADORES.

UNIDADE 15

53 586732 EBS00411 396288 401283 400349

INDICADOR QUÍMICO CLASSE I, TIPO USO
INTERNO, APRESENTAÇÃO TIRA PLÁSTICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO,
QUE APÓS A EXPOSIÇÃO SUA COR É ALTERADA.
CONTROLE VISUAL DE MUDANÇA DE
COLORAÇÃO. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO STERRAD 100S. 

UNIDADE (TIRA) 6.000

54 592232 EBS01955 406808 402845  

INDICADOR QUÍMICO PARA MONITORAR
A  EFICÁCIA DE LIMPEZA EM
MÁQUINAS  LAVADORAS TERMODESINFECTORAS
-  LÂMINA  COM REATIVO QUÍMICO SIMULADOR
DE SUJIDADE.  VERIFICA TEMPO,
TEMPERATURA,  CAVITAÇÕES E CONCENTRAÇÃO
IDEAL DO  DETERGENTE E A EFICIÊNCIA DO
BANHO DE ENZIMAS.  

OBSERVAÇÃO:  A EMPRESA VENCEDORA DO
ITEM   DEVERÁ FORNECER EM
COMODATO,  DISPOSITIVOS E SUPORTES
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO
TESTE, COMPATÍVEIS COM O PRODUTO.

UNIDADE 370

ESPONJA COM FIBRA DE LIMPEZA MACIA, COM
TEXTURA MACIA, QUE NÃO OCASIONE RISCOS



UASG 155020 Estudo Técnico Preliminar 134/2024

25 de 37

55 460559 EBS00407 253478 460559 460559
EM SUPERFÍCIES DELICADAS (VIDROS,
CROMADOS, INOX). COMPOSTA DE MANTA NÃO
TECIDO DE FIBRAS SINTÉTICAS, UNIDAS
ATRAVÉS DE RESINA DE ALTA RESISTÊNCIA.
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 100 MM X 260 MM.

UNIDADE 3.625

56 460370 EBS02247 454957 460370 460370

ESPONJA DUPLA FACE PARA LIMPEZA. FORMATO
RETANGULAR MEDINDO APROXIMADAMENTE
110MM X 70MM. (COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5MM
PARA + OU PARA -), E ALTURA MÍNIMA DE 20MM

UNIDADE 1.800

 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO

Tabela 2 - Equipamentos a serem fornecidos em regime de comodato

GRUPO
/ITEM

CATMAT DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO
QDE. 

HUWC
QDE. 
MEAC

TOTAL CH-
UFC

GRUPO 1 435020

APARELHO PARA LEITURA DOS TESTES DE
MONITORAMENTO DE LIMPEZA POR ATP - Destinado a realizar
leitura e medição do nível de contaminação por bioluminescência através
do teste de detecção do ATP, por amostras coletadas em superfícies ou
canulados, baseados na reação com enzima luciferin luciferose.

UNIDADE 2 1 3

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS NECESSÁRIAS​:
1. Aparelho portátil com display colorido em cristal liquido ou LED com touch screen;
2. Realiza leitura do teste de ATP por amostra de superfície e por amostra de água para canulados;
3. Realiza autocheck (autocalibração automática);
4. Determina o nível de contaminação em medidas de RLU (unidade relativa de luz), informando com base em protocolo padrão, certificado e validado, se o 
resultado foi aprovado ou reprovado;
5. Possibilidade de realizar repetição de testes;
6. Possibilidade de visualizar os dados no próprio aparelho;
7. Possibilidade de interface com computadores e dispositivos para transferência de dados;
8. Possibilidade de produzir relatórios gerenciais para controle de qualidade e disponibilidade para salvar e imprimir em computadores;
9. Câmara interna para inserção de tubo de teste e realização de leitura;
10. Bateria interna recarregável e fonte de alimentação;
11. Alimentação elétrica compatível com rede elétrica 220 Volts, frequência de 60 Hertz, podendo ser bivolt automático;
12. Deve possuir registro na Anvisa.

DESCRIÇÃO DOS ACESSÓRIOS E COMPONENTES:
1. Manual de instruções;
2. Fonte de alimentação;
3. Qualquer acessório necessário ao correto uso do aparelho em conformidade com as recomendações do fabricante.

GRUPO
/ITEM

CATMAT DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO
QDE. 

HUWC
QDE. 
MEAC

TOTAL CH-
UFC

GRUPO 2 432913

INCUBADORA DE BIOLÓGICOS COMPATÍVEIS COM AS
AMPOLAS DE INDICADOR BIOLÓGICO - Destinado a incubar
indicador biológico, realizar leitura por fluorescência e exibir resultado
positivo ou negativo de forma visual, para validar processos de
esterilização.

UNIDADE 2 2 4

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS NECESSÁRIAS​:
1. Possuir no mínimo 12 compartimentos de incubação;
2. Possuir 2 compartimentos para quebrar a ampola;
3. Resultado da leitura deve ser exibido visualmente;
4. Alarme sonoro;
5. Temperatura de incubação de aproximadamente 50°C;
6. Tensão de entrada de 220 volts ou bivolt automático frequência do 60 hertS;
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7. Deverá ser fornecido todo e qualquer acessório necessário para atender o bom funcionamento do comodato em conformidade com as recomendações do 
fabricante.

GRUPO
/ITEM

CATMAT DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO
QDE. 

HUWC
QDE. 
MEAC

TOTAL CH-
UFC

25 463230 DILUIDOR COMPATÍVEL COM DETERGENTE ENZIMÁTICO  UNIDADE 1 1 2

28 432913 INCUBADORA DE INDICADOR BIOLÓGICO UNIDADE 1 1 2

31 453867
DISPOSITIVOS E SUPORTES NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO TESTE , COMPATÍVEIS COM  O ITEM

UNIDADE 1 1 2

32 453867
DISPOSITIVOS E SUPORTES NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO TESTE , COMPATÍVEIS COM  O ITEM

UNIDADE 1 1 2

54 453867
DISPOSITIVOS E SUPORTES NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO TESTE , COMPATÍVEIS COM  O ITEM

UNIDADE 1 1 2

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), Alvará Sanitário e Registro dos Produtos

A AFE, o Alvará Sanitário e o Registro de Produtos na Anvisa são instrumentos que asseguram que as empresas envolvidas no
processo de fornecimento ou prestação de serviços relacionados à saúde pública estejam aptas a atuar dentro dos padrões legais e
sanitários estabelecidos, minimizando os riscos de danos à saúde e promovendo a segurança coletiva.

A solicitação desses documentos, além de cumprir o que está previsto na legislação sanitária brasileira, traz maior credibilidade
ao processo, garantindo que somente empresas devidamente regularizadas e que oferecem produtos de qualidade possam
participar. Isso também coaduna com os princípios de transparência, legalidade e eficiência que norteiam a administração pública.

 

Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ)

A Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ)  é um documento técnico que fornece informações
detalhadas sobre a composição química, os potenciais riscos, as recomendações de manuseio seguro e as medidas de emergência
a serem adotadas em caso de acidentes com o produto. No caso de saneantes e antissépticos, que frequentemente contêm
substâncias químicas com propriedades irritantes, corrosivas ou tóxicas, é fundamental que os compradores, armazenadores e
usuários tenham pleno conhecimento de como utilizar e manipular esses produtos de forma segura.

Ao solicitar a FISPQ, o CH-UFC fortalece a transparência do processo licitatório, garantindo que as aquisições sejam feitas com
base em critérios técnicos rigorosos, que priorizam a segurança dos profissionais de saúde e dos pacientes, além de assegurar o
cumprimento das regulamentações e a minimização de riscos ambientais. 

 

SUBCONTRATAÇÃO

No caso específico da aquisição de produtos para saúde, cujos itens que não exigem complexidade técnica no fornecimento e
estão amplamente disponíveis no mercado, além de serem bens padronizados, cujas especificações técnicas e requisitos de
qualidade são bem conhecidos e regulados, torna-se desnecessário o envolvimento de terceiros para cumprir as obrigações
contratuais.

Portanto, considerando a simplicidade do fornecimento, a necessidade de controle direto sobre a qualidade dos produtos e a
exigência de responsabilidade integral do fornecedor principal, não será admitida a subcontratação para esta aquisição,

 

EMPRESAS EM CONSÓRCIO
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O RLCE 2.0, em seu Art. 68, faculta à administração pública vedar a participação de consórcios em licitações, desde que essa
decisão seja devidamente justificada no processo de contratação. Essa ressalva é crucial, pois demonstra que a vedação não pode
ser arbitrária, devendo ser embasada em critérios objetivos que demonstrem sua vantagem para a administração.

Por este processo tratar da aquisição de produtos de saúde de uso comum e amplamente disponíveis no mercado, a formação de
consórcios não se justifica. Esses produtos, em geral, não apresentam características de alta complexidade técnica que exijam a
participação conjunta de empresas para fornecer os itens com a qualidade ou o volume exigido pelo edital. Portanto, empresas
individuais, já capacitadas e presentes no mercado, têm capacidade de participar de forma independente e plena do processo
licitatório, atendendo aos requisitos para execução do objeto. 

Além disso, outro argumento a favor da vedação é a complexidade na gestão de contratos com consórcios que exigem maior
controle e fiscalização, pois envolvem várias empresas, dificultando a comunicação e a definição de responsabilidades. Também,
deve ser ressaltado que a contratação por consórcios pode encarecer o processo, já que é necessário remunerar todas as empresas
envolvidas. Contratar diretamente com uma única empresa tende a gerar economia.

Adicionalmente, essa vedação está alinhada com os princípios da administração pública, como a eficiência, ao simplificar a
gestão dos contratos; a economicidade, ao evitar custos adicionais; e a transparência, por facilitar a fiscalização e o cumprimento
das obrigações contratuais.  Dessa forma, entende-se não ser vantajosa para o Complexo ou mesmo para o aumento da
competitividade a participação de empresas consorciadas.

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR

A aquisição de bens de consumo representa a maior parcela do número de itens de compra dentro do CH-UFC e grande parte dos
contratos são formalizados por nota de empenho, sejam decorrentes de pregões para registro de preços, tradicionais, dispensas ou
inexigibilidades.

Considerando  a demanda crescente e contínua por serviços e a escassez de recursos, o segmento de saúde ainda é
amplamente regulado pelo poder público, o que acaba exigindo maior controle nos processos de aquisição de produtos, gestão e
fiscalização de contratos.

Assim, o grande número de compras de bens, aliado ao necessário controle decorrente da atividade em que a Ebserh se insere,
acarretam inúmeros processos de apuração de irregularidades por descumprimento contratual, em especial por atraso nas
entregas, que por vezes culminam na aplicação de multas moratórias de valor reduzido, mas que geram enorme custo à Ebserh
em razão da necessidade de cumprimento de rito próprio do processo sancionador.

Nesse contexto, observando a execução  das contratações realizadas pela Rede Ebserh, é possível perceber as dificuldades
encontradas pelos gestores para mitigar os riscos no possível desabastecimento de determinado insumo ou medicamento, bem
como para  sancionar  contratados, já que a métrica de aplicação de multas comumente utilizada nos processos de
contratação da Rede acaba sendo pouco eficiente.

Isto posto, a fim de facilitar a gestão e fiscalização dos contratos formalizados por nota de empenho, o Instrumento de Medição
de Resultados (IMR) foi estabelecido nos processos licitatórios da Rede Ebserh por meio do Ofício Circular - SEI 15 (SEI nº
21984176). Essa ferramenta permite que a administração pública monitore de forma contínua e objetiva o desempenho dos
fornecedores ao longo da execução do contrato.

No contexto do pregão eletrônico por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), onde os contratos podem ser realizados de
forma parcelada ao longo de um período, o IMR desempenha um papel essencial para garantir que cada fornecimento ou
prestação de serviço seja executado com o mesmo nível de qualidade.

Dessa forma, ao incluir o IMR nos processos de aquisição, o CH-UFC pode verificar, com base em critérios pré-definidos, a
probabilidade de entrega de itens dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência,  o que é crucial para garantir o
abastecimento dos estoques, bem como uso dos recursos públicos de maneira eficiente, sem que o serviço hospitalar não seja
prejudicado por entregas ou prestações de serviço inadequadas.

 

LIMITAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ORGÃOS

O Decreto nº 11.462/2023 informa no art.7º que: 
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Art. 7º. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de
administração do SRP, em especial: 

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e,  quando for o caso,
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 

Já o § 3º do art.89 do RLCE 2.0 informa que: 

Art. 89. §3°As licitações no âmbito do SRP serão preferencialmente precedidas do procedimento de
Intenção de Registro de Preços - IRP,  com prioridade para participação de outras unidades
hospitalares da Ebserh. 

Deve-se considerar também que as equipes do CH-UFC responsáveis pelo planejamento, seleção do fornecedor e gestão de atas
de registros de preços possuem uma quantidade reduzida de pessoas em suas equipes.  Conforme dados da Ferramenta de
Apresentação de Painéis de Inteligência em Saúde (FAPIS), o Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do Complexo
Hospitalar da UFC (SAFS) possui atualmente sob sua responsabilidade 883 atas de registros de preços (Anexo I - "Atas Vigentes
- FAPIS"). E todos os anos esse mesmo quantitativo de atas é gerado a partir de novos processos licitatórios.

Dessa forma, um aumento hipotético de 10% das atas com órgãos participantes, já traria um impacto expressivo na capacidade
produtiva do setor.  Além disso, outras unidades também seriam afetadas pelo aumento da atividade de gestão de atas de registro
de preço, como o Setor de Administração (SAD), comprometendo a capacidade de gerenciamento desta equipe com a quantidade
de atas a serem geridas.

Por esse motivo, essa EPC pretende limitar a  o número máximo de órgãos participantes da ARP, 05 desde que sejam hospitais
da rede Ebserh localizados na Região Nordeste.

O motivo para a essa delimitação geográfica é o risco de órgãos de outras regiões do país participarem das IRPs desse CH-UFC
e, por isso, ocorrer redução de competividade do certame ou ainda o aumento do inadimplemento, durante a execução da ARP.
Por exemplo, um órgão que esteja na região Norte ou no Sul do país, poderá reduzir o interesse das empresas ao participar dos
processos licitatórios devido as dificuldades logísticas e geográficas envolvidas no atendimento dos pedidos recebidos.

Uma forma de reduzir os impactos da dispersão geografia e melhorar o retorno para as futuras contratadas, seria prever preços
diferentes para objetos entregues em locais diferentes. 

Contudo, apesar do Decreto nº 11.462/2023 prever a utilização desse mecanismo, o Parecer Jurídico Referencial, a partir de uma
recomendação da Diretora de Administração e Infraestrutura (DAI) da Rede Ebserh, sugere a não utilização dessa forma de
atuação, como pode ser visto no excerto a seguir, retirado do Ofício - SEI 11 (SEI nº 35342102): 

9. Possibilidade de fixação de preços diferentes – inc. III do Art. 15º

9.1. O inciso III do Art. 15º trata de características da contratação em motivo amplo que possibilitam o
registro de preços diferenciados. Contudo, considerando as características dos processos licitatórios da
Rede Ebserh não se vislumbra aplicação coerente e segura para a aplicação dessa diferenciação.

9.2. Entende-se que os preços diferenciados em uma mesma contratação seriam aceitáveis em uma
contratação ou aquisição centralizada, ainda assim, seria necessário pesar gravemente as vantagens e
desvantagens de se aceitar preços distintos uma vez que as contratações centralizadas objetivam ganho
em escalas, o que se perde ao se prever preços diferentes em uma mesma contratação (vale dizer, pelo
mesmo fornecedor).
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9.3. Assim, a recomendação da DAI é que essa possibilidade não seja aplicada nas aquisições realizadas
individualmente pela Rede, sendo que mesmo nas compras centralizadas pela Sede, serão utilizados
outros mecanismos que respondem às especificidades de logística, como a organização de compras em
lotes regionais.

Portanto, devido a reduzida capacidade de gerenciamento das equipes, como também devido a possibilidade de redução da
competitividade e possibilidade de aumento de inadimplemento por parte das empresas, pretende-se: 

1. Limitar o número máximo de participantes em 05 órgãos, desde que sejam hospitais da rede Ebserh localizados na
região Nordeste; 

2. Não permitir a participação de órgãos de fora da região nordeste, como também não aceitar a inclusão de novos itens
ou modificações nas especificações dos itens já informados pela EPC. 

Contudo, apesar dessa restrição, caso ocorra a manifestação de outros órgãos que não sejam da rede Ebserh, mas que estejam
situados na Região Nordeste, entendemos que essa manifestação pode ser acatada, desde que a solicitação esteja dentro do limite
estabelecido e obedecido em ordem de preferência primeiramente todas as solicitações de hospitais da Rede Ebserh (por data de
solicitação) e posteriormente os demais interessados.

 

ADESÃO ÀS ATAS DE RESGITRO DE PREÇO

Fica autorizada a disponibilização das atas para Adesão com o objetivo de mitigar riscos de desabastecimento ocasionados por 
rescisões contratuais, sancionamento de fornecedores, dentre outros.

A previsão de Adesão às Atas de Registro de Preço é possível e recomendado pela Administração Central, conforme Ofício-
Circular - SEI nº 7/2022/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH, com destaque para adesão por outros Hospitais da rede Ebserh, devendo
seguir o rito normal de instrução processual.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A definição das quantidades a serem adquiridas para cada item listado, conforme Tabela 1 do Tópico 7 - Descrição da solução
como um todo, é resultado de um processo criterioso que leva em consideração diversos parâmetros, visando atender com
precisão a demanda do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) e assegurar o bom
funcionamento de seus serviços.

Para elaborar a estimativa das quantidades, foram considerados os seguintes parâmetros:

Quantidade do último processo de aquisição:  a  análise do processo anterior serve como ponto de partida, permitindo
comparar as quantidades anteriormente adquiridas com a demanda atual.
Consumo histórico (2019-2023) no Sistema Master e no Sistema AGHU: os Sistemas Master e AGHU são ferramentas
internas de gestão de estoques e fornecem dados sobre o consumo real dos itens ao longo dos últimos anos, revelando
tendências e sazonalidades.
Consumo efetivo de pregões anteriores:  comparar a quantidade estimada com a efetivamente empenhada em pregões
anteriores permite avaliar a precisão das estimativas e ajustar as quantidades para o processo atual.

Os dados extraídos das fontes mencionadas foram compilados em uma planilha e submetidos à avaliação da área especialista,
responsável por analisar a demanda, considerando as particularidades de cada item e as metas de procedimentos cirúrgicos,
hospitalares e ambulatoriais para o exercício financeiro.

O resultado da análise, considerando os parâmetros consultados e as metas estabelecidas, foi consolidado no Anexo "Planilha
Definição do Quantitativo Estimado" (SEI nº 36972400). As quantidades finais a serem contratadas, refletem a demanda anual
estimada para cada item, assegurando a disponibilidade dos insumos necessários para o funcionamento do CH-UFC ao longo do
ano.

Importante ressaltar que, para a maioria dos itens, a quantidade estimada permanecerá a mesma do pregão anterior, garantindo a
regularidade no fornecimento de materiais já utilizados e com demanda estável.

Em outros itens, observou-se uma diminuição nas quantidades estimadas. Esta redução reflete a análise do consumo real dos
materiais entre 2019 e 2023, conforme dados detalhados no Anexo "Planilha Definição do Quantitativo Estimado" (SEI nº
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36972400). A estimativa, porém, considera um possível aumento de procedimentos e internações, visando garantir o suprimento
adequado sem incorrer em aquisições excessivas e desperdício de recursos.

Alguns itens específicos, por outro lado, demandaram uma análise mais aprofundada devido às suas particularidades e
apresentaram um aumento nas quantidades estimadas, conforme justificativas detalhadas a seguir.

Aumento de Quantitativos:

Para o Grupo 1 e item 32, o aumento da quantidade estimada se justifica pela inclusão da demanda da MEAC (Maternidade
Escola Assis Chateaubriand), que não estava contemplada no pregão anterior. O acréscimo de unidades visa suprir as
necessidades específicas desta unidade hospitalar. É importante ressaltar a importância da aquisição desses materiais para
garantir a segurança, higienização e o bom funcionamento dos serviços prestados pela CME do CH-UFC.

No Grupo 2, a mudança dos itens, com a exclusão do indicador biológico com tempo de resposta final de 3 horas, resultou na
redistribuição do quantitativo anteriormente previsto para esse item entre os itens 3 e 4. Isso explica o aumento nas unidades
estimadas para estes itens. Essa alteração visa otimizar o processo de validação da esterilização, um dos mais críticos dentro da
CME, ao focar em indicadores biológicos com tempo de resposta mais ágil. A segurança do paciente é um fator fundamental, e a
utilização dos indicadores biológicos adequados para garantir a eficácia dos processos de esterilização assegura que os
instrumentos estejam realmente livres de microorganismos patogênicos antes de serem reutilizados

Já para o item 34, referente ao forro absorvente para bandeja de instrumentais cirúrgicos, teve sua demanda aumentada devido ao
seu comportamento nos últimos dois pregões. Todo o quantitativo estimado foi empenhado, e houve relatos de possível
desabastecimento entre as vigências dos pregões. Considerando a importância do material para o adequado acondicionamento
dos instrumentais cirúrgicos, a área demandante optou por incluir mais unidades para garantir o suprimento e evitar o risco de
desabastecimento. É fundamental destacar que a falta deste insumo pode impactar diretamente as atividades da CME, atrasando
procedimentos e colocando em risco a segurança dos pacientes.

Quanto ao item 51, a mudança na responsabilidade pela limpeza dos leitos, que passou da empresa prestadora de serviços de
limpeza para as enfermarias do Complexo, justifica o aumento significativo na quantidade estimada para o item (saneante
hospitalar). O consumo do material será consideravelmente maior, uma vez que as enfermarias passarão a realizar a limpeza dos
leitos, atividade que antes era realizada por terceiros. A transição da responsabilidade do serviço de limpeza dos leitos está
justificada no Processo SEI nº 23533.019459/2023-69 e a memória de cálculo do referido item está disponível no anexo
"Documento de Suporte para ETP - QUANTITATIVO 594675" (SEI nº 43793377).

Para os itens 55 (esponja com fibra de limpeza macia) e 56 (esponja de limpeza comum) foi identificada a  inversão dos
quantitativos estimados, em relação ao pregão anterior. Essa mudança nos quantitativos visa corrigir uma distorção no consumo
observada nos últimos pregões. A esponja com fibra de limpeza macia (item 55) é a mais indicada para a higienização de
ambientes e utensílios na CME, por ser menos abrasiva e oferecer menor risco de danificar os materiais. No entanto, o insucesso
na aquisição do item 55 nos dois pregões anteriores, conforme histórico de compras do anexo "Documento de Suporte para ETP -
Parte 2" (SEI nº 43239013), forçou a utilização da esponja de limpeza comum (item 56) como alternativa, resultando em um
consumo excessivo deste item.

Com a homologação da esponja com fibra de limpeza macia (item 55) em um novo processo de aquisição para itens fracassados,
a demanda por ambos os itens se regularizou. Diante disso, e considerando que o item 55 é o material mais adequado para uso na
CME, a estimativa de quantidade para este item foi elevada, refletindo a demanda regular e priorizando a utilização do material
mais apropriado para a higienização dos ambientes e utensílios, e consequentemente ocasionando uma diminuição das
quantidades do item 56. Assim, a  inversão dos quantitativos busca garantir o suprimento do item 55, contribuindo para a
excelência na prestação dos serviços da CME e a minimização de riscos para os pacientes.

Os demais itens que sofreram aumento de quantitativo foram: 6, 9, 16, 21, 23, 25, 26, 28, 33, 35, 36, 47 e 52. O novo quantitativo
foi definido com base no consumo médio anual extraído do aplicativo interno de gestão de consumo, adicionando-se uma
margem de segurança de 30% para suprir eventuais aumentos nas atividades da CME. A memória de cálculo com os dados
detalhados encontra-se no anexo "Documento de Suporte para ETP - QUANTITATIVO DIVERSOS" (SEI nº 44159002). A
necessidade de reavaliação desses itens está devidamente justificado no anexo Despacho - SEI nº 44130016.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os itens a serem contratados para este certame podem ser visualizados no Tópico 7 - Descrição da solução como um todo. Na
tabela é possível verificar que alguns itens estão agrupados da seguinte forma: Grupo 01 (itens 1 e 2), Grupo 02 (itens 3, 4 e 5) e
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Grupo 03 (itens 6 e 7).  A decisão pelo agrupamento, em detrimento do parcelamento, baseia-se na necessidade de assegurar a
compatibilidade entre os produtos, metodologia e equipamentos utilizados, bem como na busca por economia de escala e
otimização dos recursos da instituição.

Compatibilidade Técnica Essencial para a Eficácia dos Processos

O agrupamento de itens justifica-se, primordialmente, pela necessidade de compatibilidade técnica entre os diferentes elementos
que compõem o sistema de desinfecção e esterilização do CH-UFC. A utilização de produtos incompatíveis pode resultar em
falhas nos processos, comprometendo a segurança dos pacientes e profissionais, além de gerar danos aos equipamentos e
desperdício de recursos.

A título de exemplificação, destacam-se os reagentes do Grupo 1 que, para garantir a efetividade do processo de monitoramento
de limpeza por ATP por bioluminescência, deve ser compatível com o equipamento de leitura fornecido em regime de comodato
pela empresa vencedora. A incompatibilidade entre o reagente e o equipamento pode acarretar em leituras imprecisas,
prejudicando a avaliação da eficácia da limpeza e colocando em risco a saúde dos pacientes.

Outro exemplo crucial reside na compatibilidade entre os insumos do Grupo 3: as fitas indicadoras e a solução química à base de
ortoftalaldeído. Essas fitas, desenvolvidas para verificar a concentração mínima efetiva do desinfetante, somente apresentarão
resultados confiáveis se forem quimicamente compatíveis com a solução utilizada. A utilização de fitas incompatíveis pode levar
à falsa sensação de segurança, permitindo a utilização de soluções com concentração inadequada, ineficazes para a desinfecção
de materiais e superfícies.

Metodologia Integrada e Interdependência dos Itens Agrupados

A escolha pelo agrupamento também se respalda na metodologia integrada utilizada pelo CH-UFC para o processamento de
produtos para saúde. Os itens agrupados atuam em conjunto nas diferentes etapas do processo, formando um sistema único e
integrado. A ausência ou a incompatibilidade de um dos elementos pode comprometer a eficácia de todo o sistema, colocando em
risco a biossegurança dos procedimentos realizados no hospital.

No Grupo 1, a empresa vencedora se responsabiliza por fornecer, em regime de comodato, equipamentos para leitura dos testes
de monitoramento de limpeza por ATP. Esses equipamentos, utilizados em conjunto com o reagente específico, compõem um
sistema crucial para garantir a qualidade da limpeza de superfícies e instrumentais cirúrgicos. A aquisição do reagente
separadamente, de um fornecedor diferente, poderia resultar em incompatibilidade com o equipamento, inviabilizando a
realização do teste e comprometendo a segurança dos pacientes.

A mesma lógica se aplica ao Grupo 2, que compreende saneantes utilizados em conjunto para a desinfecção de artigos médico-
hospitalares. A aquisição desses produtos de forma agrupada garante a compatibilidade química entre eles, evitando reações
adversas que podem inativar os princípios ativos dos saneantes ou gerar substâncias tóxicas. Além da compatibilidade química, o
agrupamento também assegura a adequação dos produtos à metodologia de desinfecção adotada pelo CH-UFC, evitando falhas
no processo e garantindo a efetividade da descontaminação dos materiais.

Benefícios Econômicos e Experiências Anteriores Exitosas

A decisão pelo agrupamento dos itens, além de se fundamentar em critérios técnicos, também se respalda em benefícios
econômicos e experiências anteriores exitosas do CH-UFC. A aquisição conjunta dos itens permite a obtenção de economia de
escala, reduzindo os custos de frete, armazenamento e gestão de contratos. Além disso, a simplificação do processo licitatório,
com a redução do número de editais e atas de registro de preços, contribui para a agilidade e eficiência na aquisição dos produtos.

Analisando os pregões anteriores realizados pelo CH-UFC, constata-se que o agrupamento de itens similares aos do presente
processo licitatório tem sido uma prática recorrente e bem-sucedida. O mercado fornecedor demonstrou capacidade de atender à
demanda pelos itens agrupados, com a participação de diversas empresas e a homologação de atas de registro de preços com
preços competitivos.

Compromisso com a Legalidade

O CH-UFC, ao optar pelo agrupamento, mantém a conformidade com os incisos I e II do § 2º do art. 125 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE 2.0), que desaconselha o parcelamento quando o objeto agrupado proporcionar
economia de escala, configurar sistema único e integrado e houver risco ao conjunto.

Art. 125 § 2º O parcelamento não será adotado quando: 
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I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do mesmo item ou de vários itens do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de
risco ao conjunto do objeto pretendido; 

Além disso, observa as diretrizes da Lei nº 13.303/2016, buscando a maior vantagem para a Administração Pública, considerando
aspectos técnicos, econômicos e de desenvolvimento nacional sustentável.

Para os demais itens deste processo, estes serão adquiridos de forma parcelada, visando propiciar a ampla participação de
licitantes, tendo como consequência o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade, conforme art.32,
inciso III da Lei n°13.303/16:

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes:

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem perda de economia de
escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 29, incisos I e II;

O parcelamento do objeto foi considerado viável tecnicamente e economicamente por ser composto de itens de natureza divisível,
uma vez que cada item possui aplicação individual, de maneira que tanto aquisição quanto a utilização independe dos demais.
Ademais, podem ser fornecidos por empresas distintas e, desse modo, amplia-se a competição.

Desta forma, ao optar por esta forma de parcelamento dos itens, o CH-UFC  reafirma seu compromisso com a legalidade, a
transparência e a busca pela melhor solução para atender às necessidades da instituição e garantir a qualidade dos serviços
prestados à população. 

10. Estimativa do Valor da Contratação

A Equipe de Planejamento da Contratação, através de seu representante na Unidade de Planejamento de Compras (UPC), foi
responsável pela elaboração do Mapa de Preços, incumbido de definir, documentar e incluir nos autos o método utilizado para
determinar a estimativa de valores ou meios de previsão de preços referenciais. A pesquisa de preços foi formulada por meio da
realização da pesquisa mercadológica necessária para identificar os preços referenciais dos itens, sempre levando em
consideração as características dos materiais que serão solicitados.

O Mapa de Preços é categorizado como documento preparatório em alinhamento com a Lei nº. 13.303/2016, com o Regulamento
de Licitações e Contratos da EBSERH e a Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH. Desta forma, a estimativa do valor da
contratação está disponível no Processo SEI nº 23533.010860/2024-14. Contudo, como o valor de referência possui caráter
sigiloso, esses valores só serão informados em momento definido no edital.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No contexto da aquisição de produtos para saúde, como saneantes, antissépticos e outros insumos hospitalares, por meio de
pregão eletrônico SRP, a utilização de contratações correlatas e interdependentes não se faz necessária. Esses produtos possuem
características de bens comuns e são itens amplamente disponíveis no mercado, podendo ser adquiridos de forma autônoma, sem
comprometer a eficiência ou a qualidade do fornecimento.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição está em consonância com o Acordo Interno Organizativo de Compromissos - AIOC Nº 10 /2024 e com o
Planejamento Orçamentário do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do CH-UFC  (SAFS), registrados no
Processo SEI nº 23533.009312/2024-41. Também está alinhada ao Plano Diretor Estratégico  - PDE 2024-2028 do CH-UFC
/Ebserh por meio do objetivo estratégico OE02 – Qualificar o cuidado hospitalar, que pode ser acessado pelo link: https://www.
gov.br/ebserh/pt-br /hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/governanca/mapaestrategico-da-rede-ebserh-ch-ufc-2021-
2023/mapa-estrategico-2024- 2028-hufs.jpg/view.
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13. Resultados Pretendidos

Com a contratação de saneantes, antissépticos e outros insumos da CME, esperam-se os seguintes ganhos diretos e indiretos:

Elevação dos padrões de higiene e segurança: presume-se que o uso de saneantes, antissépticos e insumos de alta
qualidade, em conformidade com as normas da ANVISA, contribua para a melhoria dos padrões de higiene e segurança
no CH-UFC, minimizando os riscos de infecção hospitalar e promovendo um ambiente mais seguro para pacientes e
profissionais.
Aumento da eficiência dos processos de esterilização: a utilização de produtos eficazes e a capacitação da equipe devem
resultar no aumento da eficiência dos processos de esterilização, garantindo a esterilidade dos materiais médico-
hospitalares e reduzindo as taxas de falha nos processos.
Otimização do controle de estoque: a aquisição planejada, a definição de responsáveis e a organização da infraestrutura
de armazenagem visam otimizar o controle de estoque, evitando perdas por vencimento ou deterioração dos produtos,
garantindo a disponibilidade dos insumos e minimizando o risco de desabastecimento.
Redução de custos: a aquisição por meio de pregão eletrônico, a busca por preços competitivos e a otimização da gestão
de estoques pretendem contribuir para a redução dos custos com a aquisição e o gerenciamento dos insumos da CME,
promovendo a economicidade e o uso eficiente dos recursos financeiros.
Redução do impacto ambiental: a priorização de produtos e fornecedores com práticas sustentáveis busca minimizar o
impacto ambiental da aquisição e do descarte dos insumos da CME, contribuindo para a preservação do meio ambiente.
Prevenção de acidentes e doenças ocupacionais: a  capacitação da equipe sobre o manuseio seguro dos produtos e a
implementação de medidas de segurança apresentadas no PGRSS visam prevenir acidentes e doenças ocupacionais,
protegendo a saúde dos trabalhadores da CME.
Observância dos princípios da Administração Pública: a condução do processo de aquisição em conformidade com as
orientações do RLCE e do Parecer Jurídico garante a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, assegurando a transparência e a lisura do processo.
Alinhamento com a missão do CH-UFC/Ebserh e com o interesse público.

14. Providências a serem Adotadas

A seguir estão detalhadas as ações que a Administração do CH-UFC precisa realizar antes da assinatura da ata de registro de
preços ou do possível contrato para a aquisição de saneantes, antissépticos e insumos para a CME:

Treinamento sobre o manuseio correto dos produtos: o PGRSS estabelece que todos os colaboradores envolvidos com o
manejo dos resíduos, em qualquer etapa, sejam capacitados quando do início de suas funções e periodicamente. O plano
também elenca os riscos e os procedimentos a serem realizados caso ocorra um acidente com o manuseio dos materiais,
existindo para tanto, fluxogramas e procedimentos operacionais disponíveis na intranet da instituição.

Definição de responsáveis pela gestão de riscos: o Complexo Hospitalar dispõe de uma equipe técnica especializada em
matéria de segurança e medicina do trabalho instituído pela USOST (Unidade de Saúde de Saúde Ocupacional e
Segurança do Trabalho), acrescido por uma comissão prevencionista denominada de CIPA (Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes), que juntos trabalham na promoção e proteção da saúde e segurança dos empregados. Um dos
produtos entregues por esta equipe são os  Mapa de Riscos, que  tem como objetivo principal identificar, analisar e
classificar os riscos ocupacionais presentes em cada setor do hospital, representando-os graficamente de forma clara e
intuitiva. Esse documento é anexado em locais visíveis nas diversas unidades hospitalares, inclusive na CME.

Nomeação de fiscais de execução: a cada assinatura de ata de registro de preço e/ou do possível contrato, o CH-UFC
designa servidores responsáveis pela fiscalização, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais, a qualidade dos
produtos e a regularidade das entregas.

Definição clara dos critérios de qualidade e padronização: o CH-UFC faz uso dos códigos do Catálogo de Materiais do
Governo Federal (CATMAT) e dos descritivos do Catálogo de Padronização de Tecnologias em Saúde da Rede Ebserh,
sempre que possível,  a fim de atender aos  critérios de qualidade e padronização  das normas técnicas brasileiras, das
recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da Organização Mundial da Saúde (OMS).

Formação sobre o uso de equipamentos em comodato: caberá ao licitante vencedor, quando necessário, a capacitação
sobre o funcionamento dos equipamentos fornecidos em regime de comodato, incluindo instruções de uso, limpeza,
manutenção preventiva e procedimentos em caso de falhas.
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Organização e adequação da infraestrutura: as condições de armazenamento dos materiais variam de acordo com o
fabricante, contendo nas embalagens a forma correta de estocagem. O CH-UFC dispõe de espaços adequados destinados
à armazenagem e conservação dos produtos, incluindo ambiente seguro, em conformidade com as normas sanitárias e
dispondo de utensílios como geladeiras, instalada nas dependências da CME e do Almoxarifado,  caso haja necessidade
de refrigeração de algum material.

Verificação da compatibilidade dos equipamentos em comodato: caso o equipamento em comodato necessite de
alterações na infraestrutura do local para instalação e o funcionamento dos equipamentos, como instalação elétrica
diferenciada, rede hidráulica, rede de esgoto, ponto de lógica, dentre outros, a empresa deverá sinalizar com antecedência
a fim de que a instituição possa realizar a adequação.

Garantia da qualidade e conformidade técnica: o CH-UFC prevê a obrigatoriedade de os produtos possuírem registro na
ANVISA e, quando aplicável, certificações de qualidade que atestem a conformidade com normas técnicas e padrões de
segurança, como a FISPQ.

Comunicação e articulação com outras áreas do hospital: o Setor de Abastecimento Farmacêutico, por intermédio da
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques e da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques,
mantém uma comunicação eficaz com a Central de Processamento de Materiais Esterilizados (CME) e com outras
unidades impactadas por este processo, garantindo a integração das ações, o bom fluxo de informações e o atendimento
das necessidades.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição e o uso de saneantes, antissépticos e materiais para esterilização geram impactos ambientais significativos, que
precisam ser analisados e geridos para reduzir os riscos ao meio ambiente e à saúde pública. Esses impactos ocorrem em
diferentes etapas do ciclo de vida dos produtos utilizados, desde a sua fabricação e transporte até o descarte final.

Na fase de aquisição, os impactos ambientais estão relacionados à fabricação e transporte dos produtos. A fabricação de
saneantes e antissépticos, por exemplo, envolve o uso intensivo de recursos naturais, como água e energia, além da emissão de
poluentes atmosféricos e a geração de resíduos industriais. Durante o transporte, há emissões de gases de efeito estufa e outros
poluentes. Para mitigar esses impactos, o CH-UFC deve priorizar a compra de produtos de empresas que adotam práticas
sustentáveis. A exigência da Autorização de Funcionamento (AFE) , Licença sanitária, Registro do Produto na Anvisa e Ficha de
Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) como documentos de habilitação técnica é uma forma que esta
instituição têm de garantir a transparência sobre os riscos ambientais e de saúde desses produtos.

A fase de utilização também apresenta desafios ambientais importantes. Conforme o Plano de Gerenciamento de Resíduos de
Serviços de Saúde (PGRSS) do CH-UFC, o serviço da CME/HUWC e da CME/MEAC gera resíduos classificados nos Grupos
A, B, D e E, caracterizados conforme RDC Nº 222/18 da ANVISA (Processos SEI 23533.000505/2024-37 e 23533.000342/2024-
92).

O Grupo A engloba resíduos que possuem agentes biológicos ou que se apresentam contaminados por eles, causando riscos
potenciais à saúde pública e ao meio ambiente. Como é o caso da manipulação de materiais utilizados em procedimentos que
envolvam contato com sangue ou fluidos corporais, tais como instrumentos cirúrgicos e endoscópios, que chegam na unidade
para o processo de limpeza, desinfecção e esterilização. E ainda mantas TNT, embalagens para esterilização, algodão, luvas,
gazes, compressas, escovas e  máscaras que podem apresentar riscos de infecção.

Já o Grupo B envolve os resíduos provenientes de produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde pública ou ao meio
ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade,
teratogenicidade, mutagenicidade e quantidade. Pode ser exemplificado pelas soluções usadas para lavagem e desinfecção,
insumos de grande importância dentro desse processo.

Adicionalmente, o Grupo D abrange os resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio
ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. À exemplo das embalagens de materiais esterilizados, como papel
grau cirúrgico, Tyvek, bombonas e embalagens plásticas, bem como de resíduos administrativos (papel, etiqueta, papelão, copos
plásticos, resíduos orgânicos, saco plástico) gerados nas áreas da CME.

Por último, o Grupo E inclui os resíduos perfurocortantes e escarificantes, tais como: agulhas, seringas, escalpes, ampolas de
testes e outros materiais similares.
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A adoção de produtos de menor impacto ambiental, como os biodegradáveis e aqueles com embalagens recicláveis ou
reutilizáveis, é essencial para mitigar os danos ao meio ambiente. Além disso, a escolha de tecnologias que otimizem o consumo
de energia e água durante os processos é uma prática alinhada à Política Ambiental da Ebserh, contribuindo para uma gestão
hospitalar mais sustentável e eficiente.

Já na fase de descarte, o impacto ambiental pode ser significativo se os resíduos forem manipulados ou descartados de maneira
inadequada. Produtos químicos perigosos e embalagens de materiais perfurocortantes devem ser descartados de acordo com as
normas de gerenciamento de resíduos químicos hospitalares para evitar a contaminação do solo e da água.  O Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do CH-UFC é uma ferramenta fundamental nesse processo e prevê
medidas rigorosas para a segregação correta dos resíduos, o uso de embalagens apropriadas e o acondicionamento temporário
seguro até a coleta por empresas licenciadas, garantindo a segurança dos profissionais e a proteção ambiental. 

Para assegurar a eficácia das medidas de mitigação, o PGRSS também monitoria e avalia periodicamente a sua aplicabilidade
dentro do complexo, consolidando as informações por meio de indicadores e eventualmente elaborando relatórios. E de modo
complementar, esta EPC trabalha para que os processos de aquisição de bens e serviços resultem em contratações sustentáveis,
levando em consideração não apenas o custo, mas preocupando-se com a qualidade e os impactos ambientais e sociais ao longo
de todo processo, para que estejam alinhadas com as políticas de sustentabilidade do setor de saúde.

Em suma, a adoção de práticas sustentáveis na aquisição e uso de saneantes e materiais na CME não apenas minimiza os
impactos ambientais, mas também promove eficiência operacional, segurança e um maior compromisso com a sustentabilidade
institucional, alinhando a gestão hospitalar com as exigências ambientais e de saúde pública.

16. Nível de Acesso

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), o processo para aquisição dos materiais
constantes deste estudo não será classificado como sigiloso, à exceção do valor estimado do objeto da licitação, conforme art. 34
da Lei nº 13.303/2016:

Art. 34. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade de
economia mista será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de preparação
prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto da licitação,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição desses materiais é crucial para garantir a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde, bem como para
manter os altos padrões de higiene e assepsia exigidos para o correto funcionamento da Central de Material e Esterilização
(CME).  A análise minuciosa dos documentos que subsidiaram este estudo confirma a existência de fornecedores e produtos
adequados às necessidades do CH-UFC e a estimativa de preços referenciais garante que os custos da contratação estão dentro do
orçamento previsto.

Além disso, o Complexo possui a infraestrutura necessária para o recebimento, armazenamento e uso dos materiais, como
também profissionais qualificados e capacitados para o manuseio seguro e adequado dos produtos.

O pregão eletrônico SRP garante a ampla participação de licitantes, a transparência do processo e a obtenção das melhores
condições de fornecimento.  A descrição detalhada dos itens a serem contratados assegura ainda a aquisição de produtos de
qualidade e em conformidade com as especificações técnicas definidas pela equipe de planejamento.

A contratação de saneantes, antissépticos e outros insumos da CME, portanto, está em consonância com as diretrizes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE 2.0) e do Parecer Jurídico Referencial. O processo de aquisição será
conduzido com rigor técnico e observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
buscando a economicidade e o melhor interesse público.
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Considerando os aspectos mencionados, a equipe de planejamento reitera a viabilidade técnica e econômica da contratação,
fundamental para a continuidade dos serviços prestados pela CME do CH-UFC, em benefício dos pacientes, dos profissionais da
saúde, dos residentes e da comunidade.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDRESSA NEVES FEITOSA CAVALCANTE MOTA DE LUCENA
Enfermeira Assistencial da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do CH-UFC/Ebserh

 

 

 

 

 

 

GISELE MARIA BARROSO BARBOSA MONTE
Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do CH-UFC/Ebserh

 

 

 

 

 

 

JOSUE CALIXTO DA SILVA FILHO
Assistente Administrativo da Unidade Almoxarifado e Controle de Estoques do CH-UFC/Ebserh

 

 

 

 

 

 

DANIELA TELES FRANCISCO MOURA
Assistente Administrativo da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do CH-UFC/Ebserh

 

 

 

 

 

 

RICARDO RODGER PAULA CARDOSO
Assistente Administrativo da Unidade de Planejamento de Compras

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Chefe Unidade Do Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado - CH-UFC/EBSERH/MEAC

 

 

 

 

 

 

CAMILE BRITO CUNHA
Assistente Administrativo da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do CH-UFC/Ebserh

 

 

 

 

 

 

NEIRISLEIDE MARIA FEITOSA DE OLIVEIRA
Enfermeira Assistencial da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado do CH-UFC/MEAC

 

 

 

 

 

 

CLARISSE GRACIELLE SANTOS DE OLIVEIRA
Enfermeira Assistencial da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados UPME/DADT/GAS1/CH-UFC
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Anexo I - Análise Pregões Anteriores.pdf



PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

67.729.178/0006-53 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA PE

07.752.236/0004-76
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

SP

55/2023 1 02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ 0

10/2024 1 23.548.662/0001-04 PRO-VIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE 0

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA SP 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

07.752.236/0004-76
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

SP 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA. SP 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE

02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ

05.818.423/0001-37 AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA PR

86.647.138/0001-00 SANTALMAS COMERCIO LTDA MG

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

GRUPO 01 (ITENS 1 E 2) - SISTEMA DE MEDIÇÃO COM ENZIMA LUCIFERIN LUCIFEROSE 

GRUPO 02 (ITENS 3, 4 E 5) - INDICADOR BIOLÓGICO E PACOTE TESTE DESAFIO

54/2022 3 4

54/2022 2 0

55/2023 7 2

GRUPO 03 (ITENS 6 E 8) -  DESINFETANTE A BASE DE ORTOFTALALDEÍDO + FITA 



05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 27.256.185/0001-56 MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI SP

10.779.833/0001-56
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA

PE

01.722.296/0001-17
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
FARMACEUTICOS LTDA

CE

14.361.780/0002-90
MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

CE

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

13.576.534/0001-02 MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MED CE 10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 26.232.599/0001-82 CME COMERCIO E IMPORTACAO HOSPITALAR LTDA PE

24.436.602/0001-54
ART CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALAR LTDA

PE 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 04.252.742/0001-65 E.R. TRINDADE PA

61.595.732/0001-66 INVESTMAR DE INTERCAMBIO COMERCIAL LTDA SP 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES L CE

01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 72.201.890/0001-00
DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CE

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

05.818.423/0001-37 AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA PR 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

12.420.164/0009-04 CM HOSPITALAR S.A. DF 08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SP

33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 01.264.836/0001-66 POLIDERM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA L SP

54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA. SP 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

86.647.138/0001-00 SANTALMAS COMERCIO LTDA MG

55/2023 2 2

ITENS 8 A 13 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK

106/2022 5 5

85/2022 6 3

55/2023 8 7



PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

26.383.168/0001-17 PROSAUDE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI CE 09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSP CE

08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ME SP

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

01.264.836/0001-66 POLIDERM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA SP

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

03.921.280/0001-69 MEDCLEAN COMERCIAL LTDA RS 01.190.127/0001-83 MEDICALTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CE

61.117.263/0001-70 VENKURI INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. SP 27.629.018/0001-03 APRENDER AJUDANDO E DIVERTIDO LTDA PR

02.881.877/0004-07
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

MG 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

55/2023 0 7

ITENS 21, 22, 23 e 50 - EMBALAGEM DO TIPO INVÓLUCRO PARA ESTERILIZAÇÃO

ITENS 14 A 20 - BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO

54/2022 2 8



01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 34.702.207/0001-20 MAXSTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA GO

09.485.574/0001-71 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA CE 09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

14.361.780/0002-90
MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

CE 16.566.588/0001-85 SERMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA RJ

42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

05.818.423/0001-37 AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA PR 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPITA CE

54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA. SP 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

61.117.263/0001-70 VENKURI INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. SP 07.778.725/0001-54 EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC PB

14.361.780/0002-90
MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

12.420.164/0009-04 CM HOSPITALAR S.A. DF 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA LTDA PI

18.466.544/0001-09 PROTECTOR PRODUTOS HOSPITALARES LT SP 33.851.567/0001-20 UNIAO SUL COMERCIAL DE ARTIGOS DA SAUDE LTDA RS

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 27.256.185/0001-56 MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI SP

01.722.296/0001-17
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
FARMACEUTICOS LTDA

CE 25.386.146/0001-48 LOTUS MEDICAL LTDA PR

55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

35.291.038/0003-07 WT DISTRIBUIDORA EIRELI CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 43.185.142/0001-83 AMR SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA CE

10.779.833/0001-56
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA

PE 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

54/2022 7 11

ITEM 24 - ÁCIDO PERACÉTICO

55/2023 6 6

85/2022 6 6



02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 07.778.725/0001-54 EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC PB

13.576.534/0001-02 MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI CE 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

36.590.911/0001-63 IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PI

10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

24.632.970/0001-78 LB DISTRIBUICAO LTDA RJ

43.185.142/0001-83 AMR SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA CE

01.468.573/0001-07 MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-H CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

02.376.490/0001-50 MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL HO RJ 07.778.725/0001-54 EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC PB

36.590.911/0001-63 IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PI

10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

40.772.091/0001-06 TECHSTERI LTDA PR 30.597.921/0001-44
IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SP

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

55/2023 2 5

ITEM 25 - DETERGENTE ENZIMÁTICO

85/2022 2 4

55/2023 2 4

ITEM 26 - PACOTE TESTE BOWIE&DICK

54/2022 1 8



09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

30.597.921/0001-44
IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SP

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS CE

08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SP

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

32.493.837/0001-06 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITA RJ

17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTD SP

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022 1 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 0

55/2023 1 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 0

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE

67.729.178/0006-53 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA PE

01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA SP 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

55/2023 0 8

ITEM 27 - CASSETE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO

55/2023 4 4

ITEM 28 - INDICADOR BIOLÓGICO 

54/2022 3 1



86.647.138/0001-00 SANTALMAS COMERCIO LTDA MG 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 36.590.911/0001-63 IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A S PI

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022 0 1 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPITALA CE

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

30.597.921/0001-44
IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SP

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

30.597.921/0001-44
IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SP

55/2023 0 3

ITEM 30 - INDICADOR QUÍMICO

55/2023 4 4

ITEM 29 - INDICADOR QUÍMICO

23106/2022

054/2022 7



27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

32.493.837/0001-06 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALA RJ

08.924.875/0001-91
BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTD

SP

17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTD SP

72.201.890/0001-00
DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALAR

CE

40.434.205/0001-08
RDW COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
HOSPITA

ES

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

40.772.091/0001-06 TECHSTERI LTDA PR 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ME SP

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS L SP

10/2024 1 23.548.662/0001-04 PRO-VIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS L CE 1 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

32.493.837/0001-06 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOS RJ

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPITAL CE

55/2023 0 3

ITEM 33 - FITA ADESIVA ZEBRADA

106/2022 3 3

55/2023 0 8

ITENS 31, 32 E 54 - INDICADOR QUÍMICO

54/2022 1 2

55/2023 0 4



08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MED SP

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

43.556.958/0001-76 ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA SP

13.008.903/0001-60 MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA MG

58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXP SP 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPI CE

13.008.903/0001-60 MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA MG

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

09.376.051/0001-97
ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI

RJ

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

19.640.498/0001-85 NELSON PAULO SILVA DOS SANTOS SP

14.556.855/0001-08 PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS RS

09.376.051/0001-97
ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI

RJ

14.556.855/0001-08 PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS RS

34.396.122/0001-60 SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA SP

19.640.498/0001-85 NELSON PAULO SILVA DOS SANTOS SP

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

55/2023 1 3

ITENS 35 E 36 - MARCADOR DE INSTRUMENTAL

54/2022 0 5

ITEM 34 - FORRO ABSORVENTE

54/2022 0 4

55/2023 0 6



01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

14.556.855/0001-08 PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS RS

09.376.051/0001-97
ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI

RJ

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

13.008.903/0001-60 MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA MG

14.556.855/0001-08 PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS RS

09.376.051/0001-97
ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI

RJ

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

13.008.903/0001-60 MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA MG

17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA SP

35.797.639/0001-24
DESTAK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMEN

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022 0 1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022 0 1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

55/2023 0 2

ITEM 48 - DETERGENTE DESINCRUSTANTE

55/2023 0 6

ITEM 47 - REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO

ITENS 37 A 46 - ESCOVA PARA LIMPEZA

54/2022 0 5



55/2023

10/2024

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022 0 1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 43.185.142/0001-83 AMR SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA CE

55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

10.779.833/0001-56
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA

PE

22.306.597/0001-30 RUSSELL COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA RN

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP

01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR L

CE

14.361.780/0002-90 MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIT CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022

ITEM DESERTO

103/2023

ITEM DESERTO

ITEM 52 - KIT PARA AUTOCLAVE 

ITEM 51 - SANEANTE HOSPITALAR

85/2022 4

ITEM DESERTO

20

2

45/2024 4 1

ITEM 49 - LUBRIFICANTE MINERAL 

55/2023 0 2



106/2022 1 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 0

55/2023

10/2024 0 1 15.496.297/0001-03 SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPIT CE

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO

PB

02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ 26.232.599/0001-82 CME COMERCIO E IMPORTACAO HOSPITALAR LTDA PE

02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO

PB

36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES CE

72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOS CE

23.548.662/0001-04 PRO-VIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI CE 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

15.496.297/0001-03 SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITA CE

29.178.366/0001-37 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA PR

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022

55/2023 0 1 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

42.815.972/0001-84 JFV BEZERRA LTDA CE

ITEM DESERTO

3110/2024

ITEM DESERTO

55/2023 0 3

ITEM 55 - ESPONJA

ITEM 53 - INDICADOR QUÍMICO

106/2022 3 4

54/2022 0 2



12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA RS

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

PREGÃO 
CH-UFC

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

54/2022 1 40.223.106/0001-79 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA RS

55/2023 1 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

42.815.972/0001-84 JFV BEZERRA LTDA CE

15.496.297/0001-03 SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSP CE

12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA RS

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

ITEM 56 - ESPONJA

3010/2024

410/2024
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AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 67.729.178/0006-53 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA PE

2 07.752.236/0004-76
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

SP

3 02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ

4 23.548.662/0001-04 PRO-VIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

2 54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA SP 2 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

3 07.752.236/0004-76
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

SP 3 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

4 33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 4 31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

5 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SP

6 02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

CE

7 05.818.423/0001-37 AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA SC

8 86.647.138/0001-00 SANTALMAS COMERCIO LTDA CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

VALOR ESTIMADO DO GRUPO: MAIOR QUE R$ 80.000,00

GRUPO 01 (ITENS 1 E 2) - SISTEMA DE MEDIÇÃO COM ENZIMA LUCIFERIN LUCIFEROSE 

GRUPO 02 (ITENS 3, 4 E 5) - INDICADOR BIOLÓGICO E PACOTE TESTE DESAFIO

VALOR ESTIMADO DO GRUPO: MAIOR QUE R$ 80.000,00

VALOR ESTIMADO DO GRUPO: MENOR QUE R$ 80.000,00

GRUPO 03 (ITENS 6 E 8) -  DESINFETANTE A BASE DE ORTOFTALALDEÍDO + FITA 



1 55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

2 05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 2 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

3 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 3 27.256.185/0001-56 MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI SP

4 10.779.833/0001-56
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA

PE 4 10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

5 01.722.296/0001-17
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
FARMACEUTICOS LTDA

CE

6 14.361.780/0002-90
MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

CE

7 13.576.534/0001-02 MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MED CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 1 26.232.599/0001-82 CME COMERCIO E IMPORTACAO HOSPITALAR LTDA PE

2 24.436.602/0001-54
ART CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALAR LTDA

PE 2 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

3 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 3 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

4 01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 4 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

5 42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 5 04.252.742/0001-65 E.R. TRINDADE PA

6 61.595.732/0001-66 INVESTMAR DE INTERCAMBIO COMERCIAL LTDA SP 6 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES L CE

7 05.818.423/0001-37 AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA PR 7 72.201.890/0001-00
DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CE

8 12.420.164/0009-04 CM HOSPITALAR S.A. DF 8 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

9 54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA. SP 9 08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SP

10 86.647.138/0001-00 SANTALMAS COMERCIO LTDA MG 10 01.264.836/0001-66 POLIDERM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA L SP

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

ITENS 10 E 12 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK

VALOR ESTIMADO DOS ITENS: MAIOR QUE R$ 80.000,00 CADA

ITENS 8, 9, 11 E 13 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK

VALOR ESTIMADO DOS ITENS: MENOR QUE R$ 80.000,00 CADA



DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 1 26.232.599/0001-82 CME COMERCIO E IMPORTACAO HOSPITALAR LTDA PE

2 24.436.602/0001-54
ART CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALAR LTDA

PE 2 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

3 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 3 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

4 01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 4 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

5 42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 5 04.252.742/0001-65 E.R. TRINDADE PA

6 61.595.732/0001-66 INVESTMAR DE INTERCAMBIO COMERCIAL LTDA SP 6 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES L CE

7 05.818.423/0001-37 AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA PR 7 72.201.890/0001-00
DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CE

8 12.420.164/0009-04 CM HOSPITALAR S.A. DF 8 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

9 54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA. SP 9 08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SP

10 86.647.138/0001-00 SANTALMAS COMERCIO LTDA MG 10 01.264.836/0001-66 POLIDERM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA L SP

EXCLUSIVO ME / EPP

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 1 31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

2 26.383.168/0001-17 PROSAUDE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI CE 2 09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

3 16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

4 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

5 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

6 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

7 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

8 05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

9 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSP CE

ITENS 14 A 20 - BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO

VALOR ESTIMADO DOS ITENS: MENOR QUE R$ 80.000,00 CADA



10 08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ME SP

11 01.264.836/0001-66 POLIDERM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA SP

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 03.921.280/0001-69 MEDCLEAN COMERCIAL LTDA RS 1 01.190.127/0001-83 MEDICALTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CE

2 61.117.263/0001-70 VENKURI INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. SP 2 27.629.018/0001-03 APRENDER AJUDANDO E DIVERTIDO LTDA PR

3 02.881.877/0004-07
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

MG 3 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

4 01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 4 34.702.207/0001-20 MAXSTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA GO

5 09.485.574/0001-71 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA CE 5 09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

6 14.361.780/0002-90
MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

CE 6 16.566.588/0001-85 SERMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA RJ

7 42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 7 16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

8 05.818.423/0001-37 AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA PR 8 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

9 54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA. SP 9 05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

10 12.420.164/0009-04 CM HOSPITALAR S.A. DF 10 31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

11 18.466.544/0001-09 PROTECTOR PRODUTOS HOSPITALARES LT SP 11  36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

12 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPITA CE

13 07.778.725/0001-54 EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC PB

14 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA LTDA PI

15 33.851.567/0001-20 UNIAO SUL COMERCIAL DE ARTIGOS DA SAUDE LTDA RS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

ITENS 21, 22, 23 e 50 - EMBALAGEM DO TIPO INVÓLUCRO PARA ESTERILIZAÇÃO

VALOR ESTIMADO DOS ITENS: MAIOR QUE R$ 80.000,00 CADA

ITEM 24 - ÁCIDO PERACÉTICO

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MAIOR QUE R$ 80.000,00 



DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 1 27.256.185/0001-56 MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI SP

2 01.722.296/0001-17
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
FARMACEUTICOS LTDA

CE 2 25.386.146/0001-48 LOTUS MEDICAL LTDA PR

3 55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 3 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

4 35.291.038/0003-07 WT DISTRIBUIDORA EIRELI CE 4 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

5 05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 5 43.185.142/0001-83 AMR SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA CE

6 10.779.833/0001-56
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA

PE 6 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

7 13.576.534/0001-02 MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI CE 7 07.778.725/0001-54 EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC PB

8 10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

EXCLUSIVO ME / EPP

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 1 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

2 05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 2 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

3 01.468.573/0001-07 MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-H CE 3 24.632.970/0001-78 LB DISTRIBUICAO LTDA RJ

4 02.376.490/0001-50 MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL HO RJ 4 43.185.142/0001-83 AMR SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA CE

5 07.778.725/0001-54 EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC PB

6 36.590.911/0001-63 IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PI

7 10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

EXCLUSIVO ME / EPP

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

ITEM 25 - DETERGENTE ENZIMÁTICO

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 

ITEM 26 - PACOTE TESTE BOWIE&DICK



1 40.772.091/0001-06 TECHSTERI LTDA PR 1 30.597.921/0001-44
IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SP

2 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

3 05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

4 31.131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI PB

5 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

6 09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

7 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

8 16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

9 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS CE

10 08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SP

11 32.493.837/0001-06 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITA RJ

12 17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTD SP

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

CE 1 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

2 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 2 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

3 67.729.178/0006-53 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA PE 3 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

ITEM 28 - INDICADOR BIOLÓGICO 

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MAIOR QUE R$ 80.000,00 

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MAIOR QUE R$ 80.000,00 

ITEM 27 - CASSETE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO



4 54.565.478/0001-98 SISPACK MEDICAL LTDA SP 4 36.590.911/0001-63 IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A S PI

5 86.647.138/0001-00 SANTALMAS COMERCIO LTDA MG

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 1 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E APA

PB

2 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 2 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ 3 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

4 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPITALA CE

EXCLUSIVO ME / EPP

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

2 09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

3 30.597.921/0001-44
IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SP

4 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

5 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

6 16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CE

7 05.153.722/0001-08 BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA MG

8 32.493.837/0001-06 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALA RJ

9 08.924.875/0001-91
BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTD

SP

10 17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTD SP

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 

ITEM 29 - INDICADOR QUÍMICO

ITEM 30 - INDICADOR QUÍMICO

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 



11 72.201.890/0001-00
DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALAR

CE

12 40.434.205/0001-08 RDW COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS HOSPITA ES

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 40.772.091/0001-06 TECHSTERI LTDA PR 1 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

2 23.548.662/0001-04 PRO-VIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS L CE 2 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

3 08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ME SP

4 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

5 17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS L SP

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ 1 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

2 33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 2 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

3 42.291.390/0001-46
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MEDICAMENTOS LTDA

DF 3 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

4 32.493.837/0001-06 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOS RJ

5 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

6 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPITAL CE

7 08.924.875/0001-91 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MED SP

ITENS 31, 32 E 54 - INDICADOR QUÍMICO

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 

ITEM 33 - FITA ADESIVA ZEBRADA

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 

ITEM 34 - FORRO ABSORVENTE



AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXP SP 1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

2 09.530.198/0001-90
ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS MEDICOS LTDA

CE

3 43.556.958/0001-76 ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA SP

4 13.008.903/0001-60 MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA MG

5 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPI CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

09.376.051/0001-97
ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI

RJ

27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

19.640.498/0001-85 NELSON PAULO SILVA DOS SANTOS SP

14.556.855/0001-08 PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS RS

34.396.122/0001-60 SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA SP

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

1 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

2 14.556.855/0001-08 PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS RS

3 09.376.051/0001-97
ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI

RJ

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MAIOR QUE R$ 80.000,00 

ITENS 35 E 36 - MARCADOR DE INSTRUMENTAL

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 (CADA)

ITENS 37 A 46 - ESCOVA PARA LIMPEZA

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00 (CADA)



4 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS

PB

5 13.008.903/0001-60 MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA MG

6 17.624.087/0001-70 RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA SP

7 35.797.639/0001-24 DESTAK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMEN MG

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

2 10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

2 10.742.865/0001-87 ROBERTO CORETTI CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

ITEM 47 - REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO

ITEM 48 - DETERGENTE DESINCRUSTANTE

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00

ITEM 49 - LUBRIFICANTE MINERAL 

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00

ITEM 51 - SANEANTE HOSPITALAR

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MAIOR QUE R$ 80.000,00 

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00



DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CE 1 43.185.142/0001-83 AMR SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA CE

2 55.643.555/0001-43 RIOQUIMICA S.A. SP 2 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE

3 05.329.222/0001-76 SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CE 3 22.306.597/0001-30 RUSSELL COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA RN

4 10.779.833/0001-56
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA

PE

5 01.468.573/0001-07
MG-CE COMERCIO DE PRODUTO MEDICO-
HOSPITALAR L

CE

6 14.361.780/0002-90 MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIT CE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 1 15.496.297/0001-03 SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPIT CE

EXCLUSIVO ME / EPP

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 02.376.490/0001-50
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

RJ 1 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

2 02.626.340/0001-58
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CE 2 07.778.725/0001-54
EQUIPMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
SERVICOS DE MANUTENCAO

PB

3 33.250.713/0002-43 H STRATTNER E CIA LTDA SC 3 26.232.599/0001-82 CME COMERCIO E IMPORTACAO HOSPITALAR LTDA PE

23.548.662/0001-04 PRO-VIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI CE 4 17.071.690/0001-72 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI PI

5 36.590.911/0001-63
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA

PI

6 01.391.755/0001-27 NEKTAR COMERCIO E REPRESENTACOES CE

7 72.201.890/0001-00 DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOS CE

8 15.496.297/0001-03 SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITA CE

ITEM 52 - KIT PARA AUTOCLAVE 

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00

ITEM 53 - INDICADOR QUÍMICO

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00



9 29.178.366/0001-37 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA PR

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

2 42.815.972/0001-84 JFV BEZERRA LTDA CE

3 12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA RS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

DEMAIS CNPJ EMPRESA UF ME/EPP CNPJ EMPRESA UF

1 40.223.106/0001-79 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA RS

2 27.401.513/0001-60 DEVANT CARE COMERCIAL LTDA SP

3 42.815.972/0001-84 JFV BEZERRA LTDA CE

4 15.496.297/0001-03 SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSP CE

5 12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA RS

ITEM 55 - ESPONJA

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00

ITEM 56 - ESPONJA

VALOR ESTIMADO DO ITEM: MENOR QUE R$ 80.000,00
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